
Arthur Lanci vai formar dupla com Pedro Solberg
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Nª 24.836 Preço banca: R$ 3,50

Amazonas abre enfermaria de
campanha para aliviar lotação hospitalar

Indústria Deve Produzir Mais de
1 Milhão de Motocicletas em 2021
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Bolsonaro apela para que
caminhoneiros não façam greve
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,38
Venda:       5,38

Turismo
Compra:   5,34
Venda:       5,53

Compra:   6,53
Venda:       6,53

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

33º C

21º C

Quinta: Sol e au-
mento de nuvens
de manhã. Panca-
das de chuva à tar-
de. À noite o tem-
po fica aberto.

Previsão do Tempo

Página 4

Henrique Avancini, principal
nome brasileiro do ciclismo
mountain bike, confirmou nes-
ta semana a parceria para 2021
com um dos maiores fabrican-
tes mundiais de bicicletas. “Mi-
nha missão e busca como atle-
ta sempre foi crescer e evoluir.
Como mentor desse projeto,
que já existe desde 2012, o ob-
jetivo é o mesmo. A ideia com
essa nova fase da Caloi / Hen-
rique Avancini Racing é alcan-
çar um nível ainda mais profis-
sional, com mais eficiência e
com uma operação de gestão

Mountain Bike:
Henrique Avancini
apresenta equipe
 para temporada

Primeira etapa masculina
do ano tem duplas pensando

também no futuro
Depois da etapa feminina

na última semana, agora é a vez
da temporada masculina do
Circuito Brasileiro de Vôlei de
Praia ser reiniciada. Entre os
dias 28 e 31 de janeiro, o Cen-
tro de Desenvolvimento de
Voleibol (CDV), em Saquare-
ma (RJ), recebe a sexta etapa
Open masculina da temporada
20/21, com algumas parcerias
também pensando no futuro,
como no caso das duplas olím-
picas. A competição começa a
partir de quinta-feira (28), com
a disputa do qualifying, onde
28 duplas se enfrentam em par-
tidas eliminatórias.    Página 8

Natação: com
jovens talentos,

seleção é
convocada para
Sul-Americano
Na quarta-feira (27), a Confede-

ração Brasileira de Desportos Aquá-
ticos (CBDA) confirmou a convoca-
ção da seleção brasileira que dispu-
tará o Campeonato Sul-Americano
de Natação, marcado para março, em
Buenos Aires. Foram convocados 28
atletas (14 mulheres e 14 homens),
com idade inferior a 21 anos. “A
CBDA ficou bastante satisfeita pela
decisão em conjunto com o Conse-
lho Técnico Nacional de Natação de
Alto Rendimento.                 Página 8

Japão enfrenta
obstáculos para
vacinar a tempo

da Olimpíada
A vacinação no Japão en-

frenta obstáculos logísticos
que podem adiar ainda mais a
campanha ainda lenta, dizem
especialistas e autoridades,
complicando os planos de
imunização de larga escala
contra o o novo coronavírus
(covid-19) a tempo para a
Olimpíada.

O Japão, que já é o último
grande país industrializado a
iniciar a vacinação, provavel-

mente será prejudicado pela
falta de contêineres e gelo
seco e pela dificuldade de re-
crutar pessoal médico, disse
à Reuters mais de uma dúzia
de pessoas envolvidas na
campanha de vacinação.

O primeiro-ministro,
Yoshihide  Suga, diz que as va-
cinas são cruciais para se rea-
lizar uma Olimpíada bem-su-
cedida depois do adiamento
do ano passado.        Página 8

Covid-19:
mortes batem

recorde e
Portugal pode

ter ajuda
internacional

O governo de Portugal foi
estimulado a transferir pacien-
tes de covid-19 para fora do
país. As mortes pela doença
atingiram uma alta recorde e o
sistema de fornecimento de
oxigênio de um grande hospi-
tal na região de Lisboa falhou
em parte por conta do uso ex-
cessivo.

As fatalidades por covid-
19 nas últimas 24 horas che-
garam ao recorde de 291, ele-
vando o total do país para
653.878 casos e 11.012 mor-
tes. O país agora tem a maior
média semanal de casos e
mortes por milhão de pessoas,
de acordo com o
ourworldindata.org.   Página 3

Tremores na
Espanha
causam

inquietação;
primeiro-
ministro

pede calma
Mais de meio milhão de

pessoas que vivem em Grana-
da, no Sul da Espanha, acor-
daram hoje inquietas, depois
do sobressalto causado du-
rante a noite por três tremo-
res de magnitude superior a
quatro graus, seguidos de 30
réplicas menores.

“Vários sismos fizeram
tremer Granada de novo esta
noite. Compreendo a preocu-
pação de milhares de pessoas.
É tempo de manter a calma e
seguir as indicações dos ser-
viços de emergência”, disse o
primeiro-ministro espanhol,
Pedro Sánchez, em mensagem
no Twitter.                  Página 3

Insuficiência da regra de
ouro totaliza R$ 453,7 bilhões

O presidente Jair Bolsonaro
apelou  na quarta-feira (27) aos
caminhoneiros para que não
façam greve. “Reconhecemos
o valor dos caminhoneiros para
a economia do Brasil. Apela-
mos para eles que não façam
greve porque todos nós vamos
perder, todos, sem exceção.
Agora, a solução não é fácil,
estamos buscando uma manei-
ra de não ter mais este reajus-
te”, disse, após reunião no Mi-
nistério da Economia.

Na terça-feira, a Petrobras
reajustou o preço médio do di-
esel nas refinarias em 4,4% e
há especulações sobre uma
greve de caminhoneiros que
aconteceria na próxima segun-
da-feira (1º). “A Petrobras se-

gue uma planilha, tem a ver
com preço do petróleo lá fora,
tem a ver com variação do dó-
lar. Na terça-feira, foi boa no-
tícia, o dólar baixou R$ 0,20.
Estamos estudando medidas,
agora, não tenho como dar
uma resposta de como diminuir
impacto, que, na verdade, fo-
ram nove centavos no preço do
diesel”, disse, ressaltando que
não interfere na política de pre-
ços da empresa.

De acordo com o presiden-
te, está em estudo a diminuição
do PIS (Programa de Integração
Social) e da Cofins (Contribui-
ção para o Financiamento da
Seguridade Social), impostos
federais que incidem sobre os
combustíveis.            Página 3
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o esportiva que proporcione
performance, desempenho e,
consequentemente, vitórias
para os nossos atletas”, disse
Avancini.

Para isso, ele montou em
Petrópolis -RJ, o centro de
treinamentos Henrique Avan-
cini Racing,  que desde  2020.
oferece estrutura completa
para atleta treinarem num lu-
gar com clima e  topografia
adequados e poderem
criar uma rotina que lhes pos-
sibilitem ficar concentrados
nas competições.    Página 8
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O valor do crédito que o go-
verno deverá pedir ao Congres-
so Nacional para bancar o pa-
gamento de aposentadorias, be-
nefícios sociais e pagamento de
servidores públicos sem des-
cumprir a regra de ouro deverá
ficar em R$ 453,7 bilhões. A

estimativa foi divulgada  na
quarta-feira (27) pelo Tesouro
Nacional, na apresentação do
Plano Anual de Financiamento
(PAF) de 2021.

Por causa dos déficits primá-
rios nas contas públicas, o gover-
no não consegue bancar todas as

despesas apenas com a arrecada-
ção dos tributos e precisa emitir
títulos da dívida pública. No entan-
to, precisa que o Congresso Naci-
onal aprove, por maioria absoluta,
um crédito suplementar para auto-
rizar despesas não relacionadas a
investimentos.               Página 3

Dólar volta a R$ 5,40 com
tensões no mercado externo

A prefei tura da capital pau-
lista já interditou desde o iní-
cio da pandemia de covid-19,
em março de 2020, 1.429 es-
tabelecimentos que descumpri-
ram as legislações municipais
relacionadas ao combate da dis-

Prefeitura de SP interdita
1.429 estabelecimentos

devido à pandemia
seminação da doença. Do total,
1.009 (70,6%) são bares, res-
taurantes, lanchonetes, cafete-
rias, casas de baladas e dance-
terias. Os dados levam em con-
ta as interdições até 22 de ja-
neiro de 2021.             Página 2

Transformação digital
deve inserir agronegócio,

diz Ministra
A ministra da Agricultura, Tere-

za Cristina, disse na quarta-feira
(27) que o agronegócio deve estar
inserido no contexto de rápida trans-
formação digital. A afirmação foi

feita durante um painel virtual do
Fórum Econômico Mundial de Da-
vos para tratar da inovação para
transformar sistemas alimentares
por meio da tecnologia.  Página 4
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O Governador João Doria
anunciou na quarta-feira (27) que
as escolas da rede estadual esta-
rão preparadas para oferecer
merenda escolar a partir do dia
1º de fevereiro a todos alunos
que estiverem na escola presen-
cialmente, seguindo o sistema
de revezamento por conta da
pandemia do coronavírus.

Todos os 3,3 milhões de es-
tudantes poderão se alimentar
nas escolas estaduais nos dias de
aulas presenciais. Para os 770
mil mais vulneráveis, a merenda
será servida diariamente.

“A rede estadual de Educa-
ção, com mais de cinco mil es-
colas, vai oferecer a merenda
completa para todos os alunos da
rede pública estadual seguindo o
sistema de revezamento para evi-
tar aglomerações e obedecer aos
critérios sanitários”, disse Doria.
“Esta medida mostra a visão, o
cuidado e o zelo do Governo do
Estado de São Paulo com a sua
população mais vulnerável”,
completou o Governador.

O investimento para garantir
a merenda a todos os alunos da
rede é de R$ 1,167 bilhão, sen-

do R$ 900 milhões do Governo
de São Paulo e o restante por
meio do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

A partir de 1º de fevereiro, pró-
xima segunda-feira, as escolas já
estarão abertas para formação e
planejamento das equipes gestoras.
Por isso, também poderão acolher
os alunos que mais precisam.

A retomada do fornecimen-
to da merenda acontece uma se-
mana antes do início do letivo,
marcado para o dia 8 de feve-
reiro. A medida ocorre para
atender os alunos mais vulnerá-
veis. Um total de 60% dos alu-
nos das escolas estaduais se ali-
mentam na escola.

“Neste retorno de fevereiro,
temos um limite de capacidade
diária de até 35% de estudantes.
Mas aos alunos que mais precisam,
que são aproximadamente 770 mil
em situação de maior vulnerabili-
dade, estaremos servindo meren-
da diariamente”, destacou o Se-
cretário da Educação do Estado de
SP, Rossieli Soares.

Para garantir a oferta da me-
renda em todo o Estado, a Se-
cretaria Estadual da Educação

possui 525 convênios com os
municípios para o fornecimen-
to da alimentação de forma des-
centralizada. Estes convênios
serão retomados em sua totali-
dade para atender cerca de 1,1
milhão de alunos da rede. Para
garanti-los, o Governo de São
Paulo fará um investimento de
R$ 373 milhões neste ano.

A presença dos estudantes
nas escolas para as aulas de to-
das as redes do Estado será op-
cional nas fases vermelha e la-
ranja, as mais restritivas do Pla-
no São Paulo. Nas duas primei-
ras semanas, as escolas da rede
estadual receberão até 35% de sua
capacidade de alunos por dia. Após
esse período, se uma região esti-
ver na fase vermelha ou laranja do
Plano São Paulo, as escolas po-
derão receber diariamente até
35% dos alunos matriculados. Na
fase amarela, elas ficam autoriza-
das a atender até 70% dos estu-
dantes; e na fase verde, até 100%.
Os protocolos sanitários devem
ser cumpridos em todas as fases.

Famílias devem manifes-
tar interesse

As famílias dos alunos e os
estudantes maiores de 18 anos
que tenham interesse em rece-
ber a merenda a partir do dia 1º
de fevereiro, antes do início do
ano letivo oficial, precisam ma-
nifestar interesse no portal da
Secretaria Escolar Digital – SED
(https://sed.educacao.sp.gov.br).

Caso tenham dificuldade de
acesso, podem procurar a esco-
la para auxiliá-los. As escolas
realizarão busca ativa para auxi-
liar os alunos que tenham pro-
blemas para a acessar o sistema.

Merenda na pandemia
Com a suspensão das ativi-

dades presenciais nas unidades
no ano passado, por conta da pan-
demia do coronavírus, o Gover-
no do Estado implementou o
programa Merenda em Casa.

Com objetivo de garantir a
segurança alimentar dos alunos
mais vulneráveis, mais de 770
mil alunos receberam por nove
meses um auxílio no valor de
R$ 55. Ao longo deste perío-
do, foram investidos mais de
R$ 345 milhões no pagamento
do benefício.

A prefeitura da capital pau-
lista já interditou desde o início
da pandemia de covid-19, em
março de 2020, 1.429 estabele-
cimentos que descumpriram as
legislações municipais relacio-
nadas ao combate da dissemina-
ção da doença. Do total, 1.009
(70,6%) são bares, restaurantes,
lanchonetes, cafeterias, casas de
baladas e danceterias. Os dados
levam em conta as interdições
até 22 de janeiro de 2021.

De acordo com a adminis-
tração municipal, no período,
26.455 munícipes foram abor-

Prefeitura de SP interdita
1.429 estabelecimentos

devido à pandemia
dados e orientados para a cor-
reta utilização das máscaras;
13.488 estabelecimentos foram
orientados sobre os protocolos
adequados, e 1.755 máscaras
distribuídas nos centros comer-
ciais e  locais com o maior flu-
xo de pessoas na cidade.

“A prefeitura tem optado
por ações educativas, reforçan-
do à população a necessidade
do uso correto das máscaras,
não fazendo desta uma ação
punitiva, com multas”, desta-
cou em nota a administração
municipal. (Agência Brasil)

Instituto Butantan faz testes de soro
em animais para tratar covid-19

O Instituto Butantan está tes-
tando em animais um soro contra
o coronavírus. O medicamento
começou a ser desenvolvido há
mais de cinco meses pelo institu-
to, usando vírus inativo para indu-
zir a produção de anticorpos por
animais. Nos próximos dias, a ins-
tituição deve apresentar os resul-
tados dessa etapa da pesquisa.

O soro que está sendo testa-
do atualmente em hamsters foi
produzido a partir da inoculação
do vírus inativo em cavalos. O
corpo dos animais reage ao mi-
crorganismo e produz anticor-
pos para combater a infecção.
Depois, o sangue dos equinos é
coletado e esses anticorpos iso-
lados para que possam ser usa-
dos contra a doença. É esse pro-
duto que está sendo testado nos
roedores que foram inoculados
previamente com coronavírus.
Agora, os pesquisadores podem
observar se o soro será efetivo

contra a doença.
Segundo a diretora do Cen-

tro de Desenvolvimento e Inova-
ção do Butantan, Ana Marisa Chu-
dzinski Tavassi, os testes clínicos
do soro em animais vivos são
uma exigência da Agência Naci-
onal de Vigilância Sanitária (An-
visa) para que o medicamento
possa ser usado em pacientes
com covid-19. “A Anvisa pediu
para fazer um teste para provar
que esse teste é capaz de reduzir
a quantidade de vírus”, enfatizou
em entrevista à Agência Brasil.

O Butantan já é referência na
produção de soros, como os an-
tiofídicos, que neutralizam os
efeitos de venenos de cobras, e
o antirrábico, contra a raiva. “O
Butantan produz soro há mais de
cem anos”, afirmou Tavassi.

Rio de Janeiro e América
Latina

O soro que está sendo desen-

volvido no Butantan se dife-
rencia do que está sendo pro-
duzido no Instituto Vital Bra-
zil por usar o vírus inteiro ina-
tivado. No instituto de pesqui-
sa do Rio de Janeiro, o soto
foi produzido a partir da reação
dos cavalos a uma das proteínas
do coronavírus.

A diretora do Butantan disse
que outros países da América
Latina, como México e Costa
Rica, também estão desenvol-
vendo produtos semelhantes.
“Na Argentina já fizeram ensaio
clínico em pacientes moderados
para grave, pacientes hospitali-
zados. Eles provaram que funci-
ona, que reduziu mortalidade e
necessidade de ventilação”,
exemplificou.

Infraestrutura e expertise
Caso os resultados dos tes-

tes em animais sejam favoráveis,
e seja possível administrar o

medicamento e obter bons resul-
tados também com pacientes
humanos, Tavassi acredita que o
soro vai abrir uma importante
possibilidade de tratamento con-
tra a doença no Brasil.

De acordo com ela, o Butan-
tan possui um número significa-
tivo de animais e infraestrutura
para fazer uma produção em es-
cala do produto, se for o caso.
Capacidade que pode, inclusive,
ser ampliada com eventuais par-
cerias. “A gente consegue fazer
a coisa muito rapidamente,
porque a gente tem a infraes-
trutura para fazer isso e o pes-
soal que é expert no assunto”,
destacou, sobre o apoio da pes-
quisa em uma construção de-
senvolvida ao longo de muito
tempo. “É claramente o resul-
tado de anos e anos de investi-
mento em uma área específica
em que o Butantan é líder.”
(Agência Brasil)

Rio Pinheiros ganhará novo parque linear
 com equipamentos de esporte e lazer

O Governador João Doria
anunciou na quarta-feira (27) a
assinatura de mais um contrato
para revitalizar as margens do
Pinheiros e aproximar a popula-
ção deste rio, que é símbolo da
cidade de São Paulo. O Consór-
cio Parque Novo Rio Pinheiros
investirá, nos próximos cinco
anos, cerca de R$ 30 milhões na
implantação e manutenção de
pista de caminhada, ciclovia, ca-
fés e banheiros, além de cons-
truir acessos para a entrada do
público ao local.

Os atrativos serão gratuitos e
as obras devem ser iniciadas em
fevereiro, com previsão de térmi-
no até fevereiro do próximo ano.

“O Parque Novo Rio Pinhei-
ro é um passo na maior obra so-
cioambiental que é a despolui-
ção do Rio Pinheiro. É um in-
vestimento de R$ 4 bilhões do
Governo do Estado em execu-
ção desde 2019 e, até dezembro
de 2022, o Estado de São Paulo
entrega o Rio Pinheiros totalmen-
te limpo e despoluído à sua popu-
lação, assim como entrega em 12

meses esse Parque Novo Rio Pi-
nheiros”, afirma o Governador.

A nova área de lazer será
construída na margem oeste do
canal Pinheiros, entre a sede do
Pomar Urbano e a Ponte Cidade
Jardim, na zona Sul da capital,
após convênio firmado com a
Empresa Metropolitana de
Águas e Energia (EMAE,) res-
ponsável pelo espaço. O trecho
possui 8,2 mil metros de exten-
são e estará interligado a outros
parques públicos da região.

“Esta é nossa terceira ação
no âmbito do eixo revitalização
com investimento privado. Tive-
mos a concessão da Usina SP e
da Ciclovia da CPTM ano passa-
do. Isto demonstra a confiança
do mercado no projeto, cuja
base é o saneamento básico.
Este conjunto de medidas para
trazer a população às margens
permite a apropriação do espa-
ço e a conscientização sobre o
cuidado com o rio, afinal ele é
de todos nós”, comemora o se-
cretário Marcos Penido.

Um novo edital será publica-

do ainda este ano para comple-
mento do parque no trecho de 8,9
mil metros entre as pontes Cida-
de Jardim e a Ponte Jaguaré (Re-
tiro). As contrapartidas para os
investimentos permitem o anún-
cio publicitário e a organização
de eventos no espaço concedido.

Chamamento
O Consórcio Parque Novo

Rio Pinheiros é composto pelas
empresas Amarílis – represen-
tante do Parque Global –, Farah
Service, Jardiplan e Metalu Bra-
sil. O grupo apresentou propos-
ta, após publicação do chama-
mento público em novembro do
ano passado. A seleção ocorreu
em 6 de janeiro e o contrato foi
assinado na última semana.

“É um desejo e um direito da
população ter o seu rio de volta
e desfrutar de uma área cercada
de natureza. Mais que a recupe-
ração da paisagem da região, o
parque trará um novo significa-
do para a relação das pessoas
com o meio ambiente. Estamos
colocando nosso investimento

econômico e de energia no pro-
jeto pois acreditamos ser um
legado para a cidade”, afirma
Adalberto Bueno Neto, fundador
do Grupo Bueno Netto, ideali-
zador do Parque Global e um dos
membros do consórcio.

Novo Rio Pinheiros
O Programa Novo Rio Pi-

nheiros visa despoluir o curso
d’água por meio de um grande
projeto de saneamento básico,
ações de manutenção, além da
recuperação das margens com o
apoio da iniciativa privada. Até
o momento, 150 mil imóveis, de
um total de 533 mil, foram co-
nectados à rede para serem le-
vados a tratamento.

Além disso, 20 mil tonela-
das de lixo flutuante já foram
removidas do leito desde o iní-
cio do programa, em meados de
2019. Com a redução da carga
orgânica e melhora da qualidade
da água, o local abrigará novas
áreas de convivência, comerci-
ais e escritórios, além dos bici-
cletários.

SP supera marca de 200 mil pessoas
vacinadas contra COVID-19

O Estado de São Paulo já tem
203.005 pessoas vacinadas con-
tra COVID-19 até as 9h15 de
quarta-feira (27). Os dados são
do Vacinômetro, ferramenta di-
gital que permite a qualquer pes-
soa acompanhar em tempo real o
número de vacinados no estado.

Neste primeiro momento,
profissionais de saúde, idosos
com mais de 60 anos e pessoas
com deficiência com mais de 18
anos vivendo em instituições de
longa permanência, indígenas

aldeados e quilombolas recebe-
rão as doses, com o apoio de
equipes da atenção primária do
SUS, segundo as estratégias ade-
quadas ao cenário local. A inclu-
são de novos grupos populacio-
nais será norteada pelo PNI
(Programa Nacional de Imuniza-
ções), do Ministério da Saúde.

A campanha de imunização con-
tra a COVID-19 em São Paulo é
desenvolvida segundo a disponibi-
lidade das remessas do órgão fede-
ral. À medida que o Ministério da

Saúde viabilizar mais doses, as no-
vas etapas do cronograma e públi-
cos-alvo da campanha de vacinação
contra a COVID-19 serão divulga-
das pelo Governo de São Paulo.

A Secretaria de Comunica-
ção do Estado de São Paulo lan-
çou o “Vacinômetro”, ferramen-
ta digital, desenvolvida em par-
ceria com a Prodesp, que permi-
te a qualquer pessoa acompanhar
em tempo real o número de va-
cinados no estado. O “Vacinô-
metro” está disponível no por-

tal do Governo de São Paulo.
A ferramenta será alimentada

diretamente com as informações
do “Vacivida”, plataforma digital
integrada para monitorar toda a
campanha de vacinação contra a
COVID-19. Para garantir ainda
mais transparência ao processo de
imunização, os posts dos perfis
oficiais do Governo do Estado de
São Paulo também irão repercutir,
diariamente, o número de vacina-
dos no estado com base nos dados
atualizados do “Vacinômetro”.

M Í D I A S
A coluna de política do jornalista  Cesar Neto  vem sendo

publicada na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Via In-
ternet desde 1996,  www.cesarneto.com  foi se tornando refe-
rência das liberdades possíveis. No Twitter,  @CesarNetoReal
...  Email  cesar@cesarneto.com

.
CÂMARA  (SÃO PAULO)
Vereadora Rute Costa (ex-PSD no PSDB), vice-presidente no

exercício da presidência aproveita o ‘movimento’ pelo Impedi-
mento do Presidente Bolsonaro por pastores de igrejas bem me-
nores que a sua Assembleia de Deus (Belém) pra dizer que DEUS
tá Acima de Todos

.
PREFEITURA  (SÃO PAULO)
Após uma licença pra seguir seu tratamento de um câncer, o

reeleito prefeito Bruno Covas (PSDB) vai reassumir amanhã o
cargo de prefeito reeleito. Bruno, que saudou seu vice após a
vitória nas urnas, vai ressaltar a fidelidade, lealdade e discrição
do seu vice Ricardo Nunes (MDB)

.
ASSEMBLEIA  (SÃO PAULO)
Deputada Marta Costa (PSD), 1ª mulher vice-presidente quan-

do vereadora na Câmara paulistana, aproveita o ‘movimento’ pelo
Impedimento do Presidente Bolsonaro por pastores de igrejas
bem menores que a sua Assembleia de Deus (Belém) pra dizer
que DEUS tá Acima de Todos

.
GOVERNO  (SÃO PAULO)
Sem dúvida, o João Doria (PSDB ‘liberal de centro’) conse-

guiu - pelo formato das coletivas de imprensa pela vacina contra
Covid 19 - se colocar como antagonista do Bolsonarismo às elei-
ções Presidenciais 2022, como foi contra o Lulismo do Haddad
pra prefeitura paulistana 2016

.
CONGRESSO  (BRASIL)
Se a eleição pra presidência da Mesa Diretora da Câmara Fe-

deral fosse hoje, o deputado Arthur Lira (PP Alagoas), candidato
do Presidente Bolsonaro, seria o vencedor da disputa com o co-
lega Baleia Rossi (MDB do ex-Presidente Temer). Deputados do
PSL Bolsonarista serão decisivos

.
PRESIDÊNCIA  (BRASIL)
Não só banalizou, como virou motivo de piada toda hora ter

algum grupinho - até de ex-inimigos - se juntando pra entrar com
pedido de Impedimento contra Jair Bolsonaro. Por isso, o vice-
Presidente, general Mourão, tá dizendo que o termo traição não
faz parte do seu dicionário

.
PARTIDOS  (BRASIL)
Quando o ex-prefeito de São Paulo - Gilberto Kassab - disse

a célebre frase (ao refundar o PSD do qual é dono nacional) “não
somos nem de esquerda, nem de centro e nem de direita” estava
fazendo a História brasileira da História mundial. É que estas ide-
ologias faliram no Século 20
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Covid-19: mortes
batem recorde e

Portugal pode ter
ajuda internacional
O governo de Portugal foi estimulado a transferir pacientes

de covid-19 para fora do país. As mortes pela doença atingiram
uma alta recorde e o sistema de fornecimento de oxigênio de um
grande hospital na região de Lisboa falhou em parte por conta do
uso excessivo.

As fatalidades por covid-19 nas últimas 24 horas chegaram
ao recorde de 291, elevando o total do país para 653.878 casos e
11.012 mortes. O país agora tem a maior média semanal de ca-
sos e mortes por milhão de pessoas, de acordo com o
ourworldindata.org.

O hospital no município de Amadora teve de transferir 48 de
seus pacientes para outras unidades de saúde na capital na noite
de terça-feira (26), pois a pressão de oxigênio não era suficiente
para um grande número de pacientes.

“Houve a necessidade de diminuir o consumo de oxigênio,
então os pacientes foram transferidos”, informou o hospital, que
quase não tem leitos livres. “Eles nunca estiveram em perigo.”

Reportagens mostraram ambulâncias apressadas passando
pelos portões principais do hospital para pegar os pacientes, en-
quanto algumas deixaram o local escoltadas pela polícia.

Pacientes transferidos
Vinte pacientes foram transferidos para o maior hospital de

Lisboa, o Santa Maria, que, na terça-feira, instalou dois refrige-
radores do lado de fora de seu necrotério com capacidade para
30 corpos, afirmou o porta-voz do hospital.

O presidente de Portugal, Marcelo Rebelo de Sousa, disse,
em entrevista coletiva, que não havia necessidade de criar “alar-
me” sobre a ideia de ajuda internacional, mas acrescentou: “sa-
bemos que há disponibilidade de países amigos para ajudar.”

A ministra da Saúde, Marta Temido, disse à emissora RTP:
“O governo português está buscando todos os mecanismos dis-
poníveis, incluindo no quadro internacional, para garantir a me-
lhor assistência aos doentes.”

Ela observou que as transferências de pacientes seriam limi-
tadas pela localização de Portugal na extremidade ocidental da
Europa, especialmente porque outras nações da União Europeia
também estão sob pressão. (Agencia Brasil)

Tremores na Espanha
causam inquietação;

primeiro-ministro
pede calma

Mais de meio milhão de pessoas que vivem em Granada, no
Sul da Espanha, acordaram hoje inquietas, depois do sobressalto
causado durante a noite por três tremores de magnitude superior
a quatro graus, seguidos de 30 réplicas menores.

“Vários sismos fizeram tremer Granada de novo esta noite.
Compreendo a preocupação de milhares de pessoas. É tempo de
manter a calma e seguir as indicações dos serviços de emergên-
cia”, disse o primeiro-ministro espanhol, Pedro Sánchez, em
mensagem no Twitter.

As televisões espanholas mostram imagens, publicadas por
populares nas redes sociais, de pessoas com casacos por cima de
pijamas que saíram no meio da noite para as ruas, apesar do reco-
lher obrigatório na região por causa da pandemia de covid-19.

Os três tremores de terra quase consecutivos tiveram o seu
epicentro na localidade de Santa Fé, a cerca de 10 quilômetros
de Granada, e magnitude de 4,2 graus, 4,2 e 4,5, de acordo com o
Instituto Geográfico Nacional espanhol.

No sábado passado (23) um tremor de terra de 4,4 graus de mag-
nitude já tinha sido sentido nas localidades de Atarfe e Santa Fé.

Desde o início de dezembro do ano passado, ocorreram cer-
ca de 300 sismos na região, explica o Instituto Geográfico, dos
quais cerca de 40 foram sentidos pela população”.

O sismo de sábado apenas causou alguns danos, como peque-
nas fendas ou queda de objetos (livros, pratos) no epicentro, se-
gundo a instituição.

O Instituto Geográfico espanhol informou que essa atividade
sísmica “é habitual” na região, “especialmente dentro da zona
central da Cordilheira Bética”, um maciço montanhoso no sul da
Espanha, que tem a maior atividade sísmica da Península Ibérica,
devido à “convergência entre a placa africana e a placa euroasiá-
tica”. (Agencia Brasil)

O valor do crédito que o go-
verno deverá pedir ao Congres-
so Nacional para bancar o paga-
mento de aposentadorias, bene-
fícios sociais e pagamento de
servidores públicos sem des-
cumprir a regra de ouro deverá
ficar em R$ 453,7 bilhões. A
estimativa foi divulgada  na quar-
ta-feira (27) pelo Tesouro Na-
cional, na apresentação do Pla-
no Anual de Financiamento
(PAF) de 2021.

Por causa dos déficits primá-
rios nas contas públicas, o go-
verno não consegue bancar to-
das as despesas apenas com a
arrecadação dos tributos e pre-
cisa emitir títulos da dívida pú-
blica. No entanto, precisa que o
Congresso Nacional aprove, por
maioria absoluta, um crédito su-
plementar para autorizar despe-
sas não relacionadas a investi-
mentos.

A maior despesa que será
coberta com a emissão de títu-
los públicos será o pagamento
de benefícios da Previdência
Social, com R$ 214,8 bilhões.
Em seguida, vêm o pagamento
de salários dos servidores ativos
da União, com R$ 75,7 bilhões.
Em terceiro lugar, estão as apo-
sentadorias rurais, com R$ 57,3
bilhões.

Completam a lista da insufi-
ciência de recursos os gastos
de custeio (manutenção da
máquina pública), com R$
41,3 bilhões, as aposentadori-
as e pensões para os civis e
militares (R$ 37,4 milhões),
o pagamento de precatórios
(R$ 20,7 bilhões), as subven-
ções econômicas (R$ 4,8 bi-
lhões) e a compensação da
desoneração da folha de paga-
mento (R$ 1,9 bilhão).

Para pedir o crédito suple-

mentar, o governo precisa espe-
rar que o Congresso aprove o
Orçamento Geral da União de
2021. A votação da proposta não
foi concluída no ano passado e
depende das eleições para as pre-
sidências da Câmara e do Sena-
do. Alguns ministérios só têm
recursos próprios para pagar ser-
vidores públicos até março ou
abril. Caso a aprovação do Or-
çamento atrase, pode ocorrer
atrasos nos salários do serviço
público federal.

Endividamento
Instituída pelo Artigo 167 da

Constituição de 1988, a regra de
ouro determina que o governo
não pode endividar-se para finan-
ciar gastos correntes (como a
manutenção da máquina pública),
apenas para despesas de capital
(como investimento e amortiza-
ção da dívida pública) ou para

refinanciar a dívida pública. Nos
últimos anos, os sucessivos dé-
ficits fiscais têm posto em ris-
co o cumprimento da norma, o
que tem levado o Tesouro a bus-
car fontes de recursos para ter
dinheiro em caixa e reduzir a
necessidade de emissão de títu-
los públicos.

A desvinculação e o remane-
jamento de recursos para a con-
ta única do Tesouro diminuem o
rombo da regra de ouro porque
reduzem a necessidade de o go-
verno lançar títulos públicos no
mercado para cobrir despesas
correntes. A proposta de refor-
ma do pacto federativo, em tra-
mitação no Congresso, prevê
uma série de gatilhos quando o
governo estoura a regra de ouro.
Uma delas é a redução temporá-
ria de 25% dos salários do fun-
cionalismo público. (Agencia
Brasil)

Indústria Deve Produzir Mais de
1 Milhão de Motocicletas em 2021

A Associação Brasileira dos
Fabricantes de Motocicletas,
Ciclomotores, Motonetas, Bici-
cletas e Similares – Abraciclo es-
tima que as fábricas localizadas no
PIM (Polo Industrial de Manaus)
deverão produzir 1.060.000 mo-
tocicletas em 2021. O volume
representa alta de 10,2% na com-
paração com as 961.986 unida-
des que saíram das linhas de
montagem em 2020.

No varejo, a expectativa da
Associação é de que sejam li-
cenciadas 980.000 unidades,
alta de 7,1% na comparação
com as 915.157 motocicletas
emplacadas em 2020. As expor-
tações deverão totalizar 40.000
unidades, volume 18,5% maior
em relação às 33.750 unidades
registradas no ano passado.

O presidente da Abraciclo,
Marcos Fermanian, afirma que a
expectativa do setor é recuperar,
em 2021, parte das perdas do ano

anterior. “A chegada da vacina
será o ponto chave para recu-
perarmos as perdas provocadas
pela maior crise, tanto sanitá-
ria quanto econômica, que já
enfrentamos. Por isso, acredi-
tamos que a tendência é que a
produção de motocicletas siga
em ascensão nos próximos me-
ses”, afirma.

        Fermanian explica que
a demanda pelo modal está em
alta, tanto no mercado interno
quanto externo, mas ressalta que
as fabricantes seguem trabalhan-
do com medidas restritivas em
suas unidades industriais, o que
impacta no volume produtivo e,
consequentemente, nas vendas.
“Recentemente, com a implan-
tação do toque de recolher pelo
governo do Amazonas, todas as
associadas adequaram seus tur-
nos de trabalho. Além disso, re-
dobramos os cuidados com as
medidas de saúde e segurança

para garantir a saúde dos cola-
boradores”, diz.

Fechamento 2020
No ano passado, a produção

de motocicletas totalizou
961.986 unidades, queda de
13,2% na comparação com as
1.107.758 registradas em 2019.
O volume superou a expectativa
da entidade apresentada em ou-
tubro, que era de fabricar
937.000 motocicletas.

O presidente da Abraciclo
atribui esse desempenho a dois
fatores. “Hoje a motocicleta é
apontada como um meio de
locomoção seguro para evitar
a aglomeração do transporte
público e se transformou em
um instrumento de trabalho e
fonte de renda para as pessoas
que passaram a atuar nos servi-
ços de entrega”, explica Marcos
Fermanian. 

Os emplacamentos soma-

ram 915.157 unidades em 2020,
volume 15% inferior ao alcan-
çado em 2019 (1.077.234 mo-
tocicletas). A Street foi a cate-
goria mais emplacada com
458.577 unidades licenciadas e
50,1% do mercado. Na sequên-
cia vieram a Trail (176.975 uni-
dades e 19,3% de participação)
e Motoneta (141.656 e 15,5%).

As associadas da Abraciclo
exportaram 33.750 unidades em
2020, o que corresponde a uma
retração de 12,6% na comparação
com 2019 (38.614 motocicletas).

De acordo com dados do
portal de estatísticas de comér-
cio exterior Comex Stat, que
registra os embarques totais de
cada mês, analisados pela Abra-
ciclo, os três principais destinos
das motocicletas produzidas no
Polo Industrial de Manaus foram
Argentina (11.217 unidades),
Estados Unidos (6.692) e Co-
lômbia (5.875).

Bolsonaro apela para que
caminhoneiros não façam greve

O presidente Jair Bolsonaro
apelou  na quarta-feira (27) aos
caminhoneiros para que não fa-
çam greve. “Reconhecemos o
valor dos caminhoneiros para a
economia do Brasil. Apelamos
para eles que não façam greve por-
que todos nós vamos perder, to-
dos, sem exceção. Agora, a solu-
ção não é fácil, estamos buscan-
do uma maneira de não ter mais
este reajuste”, disse, após reunião
no Ministério da Economia.

Na terça-feira, (26), a Petro-
bras reajustou o preço médio do
diesel nas refinarias em 4,4% e
há especulações sobre uma gre-
ve de caminhoneiros que acon-
teceria na próxima segunda-fei-
ra (1º). “A Petrobras segue uma
planilha, tem a ver com preço do
petróleo lá fora, tem a ver com
variação do dólar. Na terça-fei-
ra, foi boa notícia, o dólar bai-
xou R$ 0,20. Estamos estudan-

do medidas, agora, não tenho
como dar uma resposta de como
diminuir impacto, que, na verda-
de, foram nove centavos no pre-
ço do diesel”, disse, ressaltan-
do que não interfere na política
de preços da empresa.

De acordo com o presiden-
te, está em estudo a diminuição
do PIS (Programa de Integração
Social) e da Cofins (Contribui-
ção para o Financiamento da Se-
guridade Social), impostos
federais que incidem sobre os
combustíveis. O impacto da re-
núncia aos cofres da União, se-
gundo ele, é de R$ 800 milhões
por cada centavo reduzido. Para
Bolsonaro, é importante que os
governadores também reduzam
o ICMS, imposto estadual.

“Para cada centavo do preço
do diesel, aproveitando nós que-
remos diminuir no caso PIS/
Cofins, equivale a buscarmos em

outro local R$ 800 milhões.
Então, não é uma conta fácil de
ser feita. Agora, o diesel está
num preço razoável nas refina-
rias, mas até sair da refinaria e
chegar na bomba de combustível
tem ICMS, imposto que é o mais
caro que tem sobre o combustí-
vel no Brasil, tem a margem de
lucro, tem transportadores, tem
muito monopólio no meio disso.
Estamos buscando alternativas
mas não são fáceis”, disse.

Bares e restaurantes
Bolsonaro foi ao Ministério

da Economia acompanhado do
presidente da Associação Brasi-
leira de Bares e Restaurantes
(Abrsel), Paulo Solmucci, para
tratar de medidas de socorro ao
setor, que foi fortemente impac-
tado pelas restrições impostas
durante a pandemia de covid-19.

De acordo com Solmucci,

uma das demandas apresentadas
ao governo foi a prorrogação da
carência para pagar os emprés-
timos no âmbito do Pronampe
(Programa Nacional de Apoio às
Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte), criado em
meio à pandemia. Além disso, os
micro e pequenos empresários,
enquadrado o Simples Nacional,
querem ajuda para pagar os im-
postos, sob o risco de serem
desenquadrados do regime.

Outro pedido da Abrasel é a
revisão do Benefício Emergen-
cial (BEM), também criado du-
rante a pandemia, que permite
reduzir jornada e suspender con-
trato de trabalho sem funcioná-
rios sem perder o vínculo em-
pregatício.

Segundo o presidente Bol-
sonaro, as demandas serão estu-
dadas e anunciadas em até 15
dias. (Agencia Brasil)

Emissões de debêntures incentivadas
caem para R$ 28 bi em 2020

Títulos privados isentos de
Imposto de Renda (IR) que fi-
nanciam projetos de infraestru-
tura, as debêntures incentivadas,
fecharam 2020 com queda nas
emissões. Depois de baterem
recorde em 2019, quando atin-
giram R$ 33,78 bilhões em cap-
tações, os lançamentos desses
papéis somaram R$ 28,04 bi-
lhões no ano passado.

Segundo a Secretaria de Po-
lítica Econômica do Ministério
da Economia, o recuo de
17,65% das emissões pode ser
explicado por causa da pandemia
de covid-19, que reduziu o nú-
mero de empreendimentos fi-
nanciados por esses instrumen-
tos. O total de projetos caiu de
99 em 2019 para 58 em 2020.

Atualmente, existem R$
102,52 bilhões de títulos desse
tipo em circulação no mercado.
Lançadas em 2012, as debêntu-
res incentivadas permitem que as
empresas peguem dinheiro em-
prestado de investidores para fi-
nanciar projetos na área de in-
fraestrutura ou projetos de in-
vestimentos em geral. No caso
de empreendimentos em infra-
estrutura, só podem ser financi-
ados projetos definidos como
prioritários conforme
o Decreto 8.874, de 2016.

Os papéis têm como obje-
tivo usar o mercado financei-
ro para ampliar as fontes pri-
vadas de recursos para grandes
projetos, dependentes de fi-
nanciamentos do Banco Naci-

onal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES) por
muitos anos.

Em troca do dinheiro em-
prestado pelos investidores, as
empresas pagam dos papéis a
inflação pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) mais um prêmio, atual-
mente em torno de 5% ao ano,
com isenção de IR. Segundo a
SPE, os papéis em circulação
têm prazo médio de 10 anos, o
que significa que, depois desse
período, o investidor receberá
IPCA mais o prêmio.

Setores
Dos R$ 120,28 bilhões de

debêntures incentivadas em cir-
culação, R$ 102,52 bilhões fi-

nanciam empreendimentos de
infraestrutura. Os R$ 17,75 bi-
lhões restantes financiam in-
vestimentos em geral. Nos pa-
péis relacionados à infraestru-
tura, os projetos de energia fo-
ram os que mais receberam re-
cursos das debêntures especi-
ais, com R$ 74,47 bilhões le-
vantados desde 2012.

Em seguida, vêm os empre-
endimentos de transporte e lo-
gística, com R$ 22,99 bilhões.
O saneamento está em tercei-
ro lugar, com R$ 4,12 bilhões
de papéis lançados desde a cri-
ação do mecanismo de finan-
ciamento. Por fim, estão os
projetos de telecomunicações,
com R$ 948,5 milhões. (Agen-
cia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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O governo do Amazonas
inaugurou, na quarta-feira (27),
uma enfermaria de campanha
montada na área externa do Hos-
pital e Pronto Socorro Delphi-
na Aziz, em Manaus. Equipada
com 50 leitos clínicos e equi-
pamentos, o espaço atenderá a
pacientes com quadros leves e
moderados da covid-19, enca-
minhados pela equipe médica do
hospital, unidade de referência
no tratamento da doença na ca-
pital amazonense.

“São aqueles pacientes que
já passaram pelo momento mais
difícil [do tratamento hospitalar
da doença] e que, então, virão
para o Hospital de Campanha”,

explicou o governador Wilson
Lima durante a abertura da enfer-
maria de campanha, esta manhã.

Catorze pessoas já estão sen-
do tratadas na enfermaria. Se-
gundo Lima, a expectativa dos
profissionais de saúde é que cada
paciente encaminhado para a uni-
dade possa ter alta, em média,
entre 48 horas e 72 horas após a
entrada no local.

“Isto é importante porque no
momento em que eles ocupam um
leito de campanha, desocupam
uma vaga do hospital, permitindo
que mais pessoas sejam enviadas
para o hospital Delphina Aziz”,
acrescentou o governador.

Montada pelo Exército e por

uma organização contratada por
meio de Parceria Público-Priva-
da (PPP), a enfermaria é, nas
palavras de Lima, “mais uma eta-
pa na abertura de novos leitos
para atendimento aos pacientes”
com a covid-19.

“No início da pandemia, aqui
[no hospital Delphina Aziz fun-
cionavam 132 leitos. Hoje, são
384. Dos quais 150 de UTI”,
destacou o governador, reve-
lando que o governo estadual
estuda abrir outras enfermari-
as semelhantes, além de uma
nova ala clínica para atendi-
mento a pacientes com a covid-
19 no hospital.

Na terça-feira (26), o gover-

no estadual reiniciou o atendi-
mento no Hospital Nilton Lins
com uma cerimônia que contou
com a presença do ministro da
Saúde, Eduardo Pazuello, que
elogiou a montagem da enfer-
maria de campanha inaugurada na
quarta-feira.

“Esse modelo é o que nós
preconizamos pelo SUS [Siste-
ma Único de Saúde] como hos-
pital de campanha. Uma enferma-
ria que está anexada, ligada ao
hospital, e que, numa velocidade
que realmente impressiona, vai
fazer com que possamos receber
os pacientes, dar um melhor aten-
dimento e salvar mais vidas”, dis-
se Pazuello. (Agencia Brasil)

Governo federal
 diz que não se envolve em
compras privadas de vacina

Mourão diz que desenvolvimento
sustentável depende do setor privado
O desenvolvimento susten-

tável da Amazônia só será pos-
sível com a participação do se-
tor privado, defendeu  na quar-
ta-feira (27) o vice-presidente
Hamilton Mourão, durante par-
ticipação, de forma virtual, no
Fórum Econômico Mundial.
Mourão falou no painel Finan-
ciando a Transição da Amazô-
nia para uma Bioeconomia Sus-
tentável.

“O futuro sustentável da
Amazônia depende da expansão
da bioeconomia e isso só vai
se tornar realidade com a par-
ticipação do setor privado”,
disse Mourão.

Segundo o vice-presidente,
em um cenário pós-pandemia,
os governos da região não te-

rão condições superavitárias
para realizar os investimentos
necessários para o desenvolvi-
mento da Amazônia, como as
ações tecnológicas.

Mourão reconheceu, entre-
tanto, que há problemas de infra-
estrutura que dificultam a chega-
da de investimentos à região.

O vice-presidente disse que
o ano de 2020 foi o mais “desa-
fiador” no combate às queimadas
no país em razão da pandemia do
novo coronavírus (covid-19).

“Apesar da escassez de re-
cursos devido à pandemia, o
Brasil trabalhou sem parar para
tentar lutar contra os incêndios
ilegais e desmatamentos. Foi
uma causa difícil, mas não im-
possível de ganhar”, afirmou.

Mourão disse que as ações
do governo também resulta-
ram, em 2020, em uma redu-
ção de 17% no desmatamento
na Amazônia. Ele disse ainda
que, apesar da pressão interna-
cional em relação ao aumento
das queimadas, a mesma afir-
mação não pode ser feita so-
bre os investimentos.

“Mesmo que o interesse
sobre o estatuto internacional
da Amazônia tenha aumentado,
não se pode dizer o mesmo da
cooperação técnica e financei-
ra, que está aquém do necessá-
rio”, disse.

Segundo o vice-presidente,
o Brasil voltou a negociar com
governos os recursos para o
Fundo Amazônico, estabeleci-

do em 2008.
Mourão disse ainda que o

governo está comprometido
com a agenda ambiental e ci-
tou as metas climáticas apre-
sentadas pelo país no Acordo
de Paris, prometendo zerar, até
2060, a emissão de gases do
efeito estufa.

“A nossa tarefa é enorme,
mas estamos fazendo os nos-
sos melhores esforços para
encontrar meios para imple-
mentar políticas e projetos
para que a Amazônia possa
alcançar seu pleno potenci-
al, para os benefícios da po-
pulação mundial e  brasileira,
enquanto preserva seus recur-
sos naturais”, disse. (Agencia
Brasil)

A ministra da Agricultura,
Tereza Cristina, disse na quar-
ta-feira (27) que o agronegócio
deve estar inserido no contexto
de rápida transformação digital.
A afirmação foi feita durante um
painel virtual do Fórum Econô-
mico Mundial de Davos para tra-
tar da inovação para transformar
sistemas alimentares por meio
da tecnologia.

Durante a sua participação,
a ministra afirmou que a próxi-
ma década será marcada por
“convergência digital e biológi-
ca”, principalmente, na agrope-
cuária e citou como exemplo as
tecnologias de edição genômi-
ca, técnica que permite fazer
alterações no DNA de plantas e
microrganismos para acelerar o
melhoramento genético.

 “A Inovação é imprescindí-
vel para adequar a agropecuária
à realidade global e é o único
vetor capaz de conciliar segu-
rança alimentar e preservação
ambiental”, disse a ministra.

Tereza Cristina disse que a
atuação do agronegócio brasi-
leiro tem diretrizes claras,
com cinco eixos: sustentabi-
lidade, inovação aberta, bio-
tecnologia, agregação de valor

Transformação digital deve
inserir agronegócio,

diz Ministra
e agricultura digital. A minis-
tra destacou que um dos desafios
do setor é expandir a conectivi-
dade no espaço rural brasileiro,
com foco principalmente nos cer-
ca de 4,5 milhões de pequenos
produtores.

“Essa integração é que fará
com que os jovens fiquem no
campo, possam trabalhar, man-
ter as suas famílias e não dei-
xar a população tão envelheci-
da, que temos hoje, no meio
rural e também ajudar e muito
as mulheres que trabalham no
campo” disse a ministra.

Na avaliação da ministra, o
Brasil tem um setor do agrone-
gócio “vibrante” com cerca de
duas mil startups voltadas para
o agronegócio. Ela destacou
ainda que o país tem ampliado
os investimentos nesta frente
ao longo dos últimos anos.

“Os investimentos passa-
ram de US$ 4 milhões em
2013 para mais de R$ 200 mi-
lhões em 2019. Temos mais de
duas mil agritechs trabalhando
em diversas áreas, como ras-
treabilidade, e diversas tecno-
logias para entregar produtos
mais sustentáveis e seguros”,
disse. (Agencia Brasil)

O governo federal informou
na quarta-feira (27) que não se
envolveu em qualquer negocia-
ção para aquisição de vacinas
contra a covid-19 por empresas
privadas. Em nota conjunta, o
Ministério das Comunicações, o
Ministério da Saúde, a Contro-
ladoria-Geral da União (CGU) e
a Advocacia-Geral da União
(AGU) disseram que não fazem
objeção a que grupos privados
comprem os imunizantes, desde
que respeitem a legislação bra-
sileira e cumpram algumas exi-
gências específicas.

“O governo federal foi pro-
curado por um grupo de empre-
sários na semana de 18 a 22/01/
2021, sendo informado acerca
de tratativas de empresas pri-
vadas para a aquisição de 33
milhões de doses da vacina
contra a covid-19, produzidas
pela empresa AstraZeneca.
Porém, não há e não houve o
envolvimento do governo nes-
sas negociações”, diz um tre-
cho da nota. A nota ressalta
que o governo federal não pos-
sui contrato oneroso com em-
presas privadas nacionais para
aquisição de vacinas em seu
nome e que, por isso, não há
dinheiro público envolvido na
eventual negociação entre o em-
presariado brasileiro e a empre-
sa AstraZeneca.

“Por não apresentar objeções
à negociação ou à compra das
vacinas, desde que respeitados os
trâmites e especificidades nor-
mativos impostos pela legisla-
ção brasileira, inclusive os regu-
lamentos de importação, alfan-
degários, sanitários e, sobretu-
do, a permissão da Anvisa, o go-
verno federal emitiu carta evi-

denciando não ter nenhuma ob-
jeção à hipótese”, informa o tex-
to, em seguida.

De acordo com a nota con-
junta, no último dia 22 de janei-
ro, uma carta assinada pelo se-
cretário executivo do Ministé-
rio da Saúde, Élcio Franco, e
pelos ministros da AGU, José
Levi, e da CGU, Wagner Rosá-
rio, estabelecia condições para
que uma eventual compra de va-
cinas pudesse ser efetivada en-
tre a AstraZeneca e um grupo de
empresas privadas. Entre as exi-
gências, está a doação de pelo
menos metade do volume de
doses adquiridas, cerca de 16,5
milhões, para o Plano Nacional
de Imunização do Ministério da
Saúde, que seriam aplicadas con-
forme o calendário estabeleci-
do pela pasta. Outra condição
exigida pelo governo seria a de
que a imunização pelas empre-
sas deveria se restringir apenas
aos funcionários, respeitando os
grupos prioritários já estabele-
cidos pelo Ministério da Saúde.

“Ademais, as empresas even-
tualmente envolvidas devem ga-
rantir a rastreabilidade das doses
aplicadas em seus funcionários,
mantendo, insista-se, a vedação
quanto à comercialização da va-
cina”, diz a nota.

Na terça-feira (26), o presi-
dente Jair Bolsonaro disse que
o seu governo apoia a iniciativa
de empresários de importar, por
conta própria, vacinas contra a
covid-19 para imunizar seus fun-
cionários. A afirmação ocorreu
durante participação, por video-
conferência, em um seminário
sobre investimentos na Améri-
ca Latina, realizado pelo banco
Credit Suisse. (Agencia Brasil)

Governo institui política para
modernizar a administração pública

O governo federal publicou
na quarta-feira (27), no Diário
Oficial da União (DOU), um de-
creto instituindo a Política Na-
cional de Modernização do Es-
tado (Moderniza Brasil) e o Fó-
rum Nacional de Modernização
do Estado. Segundo o decreto, a
política tem por objetivo dire-
cionar os esforços governamen-
tais para aumentar a eficiência e
modernizar a administração pú-
blica, a prestação de serviços e
o ambiente de negócios para

melhor atender às necessidades
dos cidadãos.

A atuação se dará por meio
da integração de ações de mo-
dernização já existentes, com co-
ordenação, articulação, adequa-
ção, monitoramento e avaliação
das políticas, programas, ações e
iniciativas do Poder Executivo
Federal, em parcerias da União
com estados, Distrito Federal e
iniciativa privada.

Entre os princípios da po-
lítica estão o foco nas neces-

sidades dos cidadãos; a simpli-
ficação normativa e adminis-
trativa; a confiabilidade na re-
lação Estado-cidadão e a com-
petitividade dos setores públi-
co e privado.

Caberá ao Fórum Nacional
de Modernização do Estado pro-
por a adoção de modelos e es-
tratégias nacionais ou internaci-
onais que envolvam a temática de
modernização do Estado, auxi-
liar na elaboração de um plano
de modernização e traçar as di-

retrizes para a concessão de um
selo de modernização do estado
criado com a política.

O fórum será presidido pelo
ministro-chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da Repúbli-
ca e contará com representantes
dos ministérios da Economia;
Comunicações; Ciência, Tecno-
logia e Inovações; da Controla-
doria-Geral da União; da Secre-
taria de Governo da Presidência
da República, e da Advocacia-
Geral da União. (Agencia Brasil)

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 19ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 9º andar - salas nº 915/917 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
21716155, São Paulo-SP - E-mail: sp19cv@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO
- Prazo de 20 dias - Processo nº 0045988-40.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
INAH DE LEMOS E SILVA MACHADO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER  a
JEFFERSON GILBERTO DE SOUZA TAVEIRA - ME, CNPJ11.514.889/0001-41
que por este Juízo, tramita de uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
movida por ICOMON TECNOLOGIA LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 523, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL,para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$3.840,61 (dezem-
bro/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independente-
mente de penhora ou nova intimação,  apresente, nos próprios autos, sua
IMPUGNAÇÃO. Será o presente edital, por extrato,afixado e publicado na forma da
lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro de 2021.

27 e  28/01
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2ª VARA JUDICIAL DO FORO DE CAJAMAR-SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004811-26.2018.8.26.0108. O MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr. RICARDO VENTURINI BROSCO, na forma da Lei, etc.  FAZ 

SABER a(o) DARA CRISTO, RG 39073714, CPF 381.962.798-76, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A.  Filial Pro Matre Paulista, objetivando a 
cobrança de R$ 5.016,66 (dezembro/2018), referente aos serviços médico hospitalares prestados pela autora. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, 
aos 15 de outubro de 2020. 

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Dólar volta a R$ 5,40 com
tensões no mercado externo

Num dia marcado pela ten-
são no mercado internacional, o
dólar voltou a superar os R$
5,40. A bolsa de valores chegou
a subir durante a tarde, mas en-
cerrou em queda pela sexta ses-
são consecutiva.

O dólar comercial encerrou
a quarta-feira (27) vendido a R$
5,407, com alta de R$ 0,08
(+1,51%). Em mais um dia mar-
cado pela volatilidade, a cotação
chegou a R$ 5,35 durante a ma-

nhã, com alta de apenas 0,5% na
mínima do dia, mas firmou a ten-
dência de alta à tarde, com a pi-
ora nos mercados externos.

No mercado de ações, o ín-
dice Ibovespa, da B3, fechou
o dia aos 115.882 pontos,
com recuo de 0,5%. O indi-
cador chegou a ensaiar uma
reação, com ações da Petro-
bras, as mais negociadas, e as
do setor financeiro subindo,
mas os índices de Wall Street

influenciaram negativamente as
negociações perto do fim da
sessão.

A divulgação de indicadores
econômicos contraditórios nos
Estados Unidos, o atraso na va-
cinação contra a covid-19 em
vários países e a perspectiva de
demora na aprovação de um
novo pacote de estímulos para a
economia norte-americana pro-
vocaram um clima de aversão ao
risco no mercado global.

 O Federal Reserve (Fed),
Banco Central norte-americano,
manteve os juros básicos numa
faixa entre 0% e 0,25% ao ano.
Em comunicado, o órgão indi-
cou que a retomada da maior
economia do planeta pode desa-
celerar, em decorrência do im-
pacto da pandemia de covid-19
sobre o sistema de saúde. A di-
vulgação da nota aumentou o
pessimismo internacional.
(Agencia Brasil)

Covid-19: situação do Brasil é
“particularmente preocupante”, diz Opas

A diretora da Organização
Pan-americana de Saúde
(Opas), Carissa Etienne, classi-
ficou a situação do Brasil na
pandemia do novo coronavírus
como “particularmente preocu-
pante”. Ela destacou o esgota-
mento da capacidade de atendi-
mento, a insuficiência de estru-
turas e as filas para leitos de
Unidades de Tratamento Inten-
sivo (UTI).

“As hospitalizações estão
aumentando na maior parte da
região. A situação do Brasil é
particularmente preocupante.
Em Manaus há crescimento dos
casos. A cidade foi severamen-
te impactada nas últimas sema-
nas”, ressaltou.

A diretora da Opas relata que

há informes de colapso do sis-
tema de saúde em outros esta-
dos, com aumento das taxas de
ocupação dos leitos de UTI para
pacientes com a covid-19.

Além do Brasil, outros paí-
ses na região também vêm apre-
sentando crescimento da pande-
mia. “O México está reportan-
do aumento. Algumas regiões
triplicando sobre as últimas se-
manas. Em alguns estados dos
Estados Unidos e áreas do Ca-
nadá há esgotamento da capaci-
dade [de atendimento]. No Ca-
ribe países estão vendo aumen-
to das infecções”, comentou.

Já na Argentina e no Uru-
guai o movimento é de desace-
leração. Etienne destacou a ne-
cessidade de manter as medidas

de prevenção para fazer as cur-
vas de casos e mortes caírem,
como o distanciamento social
e a higienização.

Segundo ela, há políticas
públicas que podem contribuir
para mitigar a circulação do ví-
rus. Ela citou o caso do Chile,
onde foi adotado um programa de
apoio a pessoas infectadas dispo-
nibilizando moradias no caso de
quem não tinha condições para ter
um isolamento adequado.

O subdiretor da Opas, Jar-
bas Barbosa, falou sobre os es-
forços para a vacinação dos pa-
íses, que deve priorizar trabalha-
dores de saúde, populações vul-
neráveis, idosos e pessoas com
doenças crônicas.

Barbosa reportou que a

Opas está em contato com fa-
bricantes e que há o debate no
âmbito do mecanismo Covax
Facility, da OMS, para assegu-
rar doses aos países da região.
As doses deverão começar a
chegar em fevereiro.

1 milhão de mortes
Carissa Etienne lembrou

que as Américas atingiram a
marca de mais de 1 milhão de
mortes em função da pandemia.
Os Estados Unidos são respon-
sáveis por quase metade, com
mais de 426 mil óbitos, confor-
me mapa da Universidade Johns
Hopkins. Já o Brasil é respon-
sável por mais de 20% deste
total, com quase 220 mil casos.
(Agencia Brasil)
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Processo nº:  0084074-51.2018.8.26.0100 - Classe – Assunto: Cumprimento de sentença – Indenização
por Dano Material- Exequente: Acoreca Assoc Cotistas Brasília Int C C Part Reflores Cacique Ltda-
Executado: Reflorestadora Cacique Ltda - Este Juízo FAZ SABER a Reflorestadora Cacique Ltda.,
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movido Cumprimento de Sentença por Acoreca
Assoc Cotistas Brasília Int C C Part Reflores Cacique Ltda, alegando em síntese: a parte ré foi condenada
ao pagamento do montante de R$ 1.261.023.589,35 (01/02/2020). Encontrando-se a parte ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob
pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 15 de janeiro de 2021. Chirstopher
Alexander Roisin - Juiz de Direito 28 e 29/01

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0215501-26.2008.8.26.0100 (583.00.2008.215501). O Dr. 
Rodrigo Galvão Medina, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Pluservice 
Conservação e Prevenção S.C Ltda, CNPJ 04.137.358/0001-11, na pessoa de seu representante 
legal, que Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com 
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 90.120,46 (agosto/2008), 
corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente ao débito das 
faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua Luis Góis, nº 820, 
Chácara Inglesa, São Paulo/SP (RGI 612524418). Estando a requerida em lugar ignorado, foi 

de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o 

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1101965-73.2015.8.26.0100. O Dr. Miguel Ferrari Junior, Juiz de Direito da 43ª Vara Cível - Foro Central 
Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Imporium Beauty & Care Clinica Médica e Instituto de Beleza Ltda ME,CNPJ 07.110.107/0001-31, na 
pessoa de seu representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança 
de R$ 215.356,04 (nov/2019), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito nº 3613653907630303010. Estando a executada em local 

em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
 

as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC).Decorridos os prazos supra sem manifestação, será nomeado  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019850-32.2014.8.26.0002  
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADAIR BUENO DA SILVA, 
CPF 301.804.738-91, que por este Juízo, tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, 
movida por Banco Santander (Brasil) S/A, na qual foi determinado o bloqueio/transferência da quantia 
depositada em sua conta junto ao Banco do Brasil S/A, no montante de R$ 501,51 (em maio/2020). 
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO 

presente edital, manifeste-se nos termos do §3º, artigo 854, do NCPC. Na ausência de manifestação, 
converter-se-à o valor em penhora (artigo 854, § 5º, NCPC), com regular prosseguimento do  

NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2020.                   B 27 e 28/01

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. nº 1097055-32.2017.8.26.0100. A Dra. Adriana Bertier Benedito, Juíza de Direito 
da 18ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Clécio Costa Santos, CPF 021.485.705-01, que Antônio 
Marques Neves e s/m Maria do Carmo Silveira Santos, ajuizaram uma Ação de Rescisão Contratual c.c. Pedido de Tutela de 
Urgência, Lucros Cessantes e Reintegração de Posse, pelo Procedimento Comum, tendo como corréu José Carlos Meira 

Consolação Ltda, CNPJ 07.903.053/0001-61, com todos equipamentos; bem como a rescisão contratual; condenando os 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014702-78.2019.8.26.0003 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Paulo Akio Kawamura, 
CPF 095.303.598-02, que nos Autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de cumprimento 
de Sentença, requerida por Rental Line Locadora Ltda, procedeu-se o bloqueio online em sua conta 
bancária via sistema Bacen-Jud, nos valores de R$ 4.404,80, R$ 1.369,72 e R$ 300,78, podendo, no 
prazo de 15 dias oferecer impugnação, sob pena de prosseguir a ação. Será o presente edital, por 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 4001543-07.2013.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a(o) RENATO ANDRÉ DE MORAES, Brasileiro, RG 29591566-3, CPF 195.496.328-90 e SONIA MARIA 
DA SILVA, Brasileira, RG 20478274-0, CPF 263.067.348-05, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Santander Brasil S/A, objetivando a cobrança de R$ 102.744,91, (10/2013), referente 
o Contrato da Cédula de Credito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro nº 00333986300000002420 - operação  
nº 3986000002420300170. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 

acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade 
na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), 
podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos 
embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá 

forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2020.                   B 27 e 28/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022389-29.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) M. DA S. RODRIGUES TRANSPORTES - EPP, CNPJ 17.326.237/0001-60, na pessoa de seu representante legal 
e a Marcos Silva Rodrigues, CPF 106.554.318-29, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança de R$ 212.795,88 (07/2018), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário 

após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela 
metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito 
do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 

forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2020.                                B 27 e 28/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055723-88.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional 
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO PACHECO 
FILHO, CPF 333.331.388-08 e a R&P FILHOS COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA - ME, CNPJ 08.288.427/0001-49, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, para cobrança de R$ 126.044,57 (agosto/2019), ref. ao saldo devedor da Cédula 
de Crédito Bancário nº 00331585290000000310 (operação nº 1585000000310290153, expedida em 22/08/2016. Encontrando-se os executados em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO

do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de janeiro de 2021.                                 B 27 e 28/01

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias, expedido nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial  
Proc. 1050387-66.2018.8.26.0100. O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da 
Lei. Faz Saber a Maria Silva Menis Bonini, CPF 181.300.218-54, coproprietária dos imóveis, que nos autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial, requerida por Banco Daycoval S/A contra Triangulo Alimentos Ltda e outros, procedeu-se a penhora sobre: 
Parte Ideal (34,375%) do Sítio com área de 24-20-00ha equivalentes a 10 alqueires de terras, objeto da matrícula 4.077 do CRI de 
Cafelândia/SP; Parte Ideal (50%) do Imóvel rural, com área de 8,3371 alqueires ou 20.1758 hectares, situado no Bairro Despedida, 
contendo residência térrea, objeto da matrícula 6.346 do CRI de Cafelândia/SP; Parte Ideal (50%): do Imóvel rural, denominado 
Sítio Alvorada II, antigo Sítio Santo Antônio, situado no Bairro Despedida, com área de 8.1580 alqueires, objeto da Matrícula 
6.561, CRI de Cafelândia/SP; Parte Ideal (9,375%) do imóvel agrícola com área de 14.47,16 hectares ou 5,98 alqueires - Bairro  
Boa Esperança, Fazenda Independência, quinhão nº 03, objeto da matrícula 7.517 do CRI de Cafelândia/SP; Parte Ideal (34,375%) 
do Imóvel rural situado no Bairro Despedida - Sitio Pioneiro, objeto da matrícula 7.836 do CRI de Cafelândia/SP; Parte Ideal (9,375%) 
do Imóvel rural, com área de 6,85 hectares ou 2,831 alqueires paulistas, objeto da matrícula 8.832 do CRI de Cafelândia/SP; Parte 
Ideal (9,375%) de uma gleba de terras, Bairro Boa Esperança, com área de 2,9023 alqueires ou 7,0236 hectares de terras, objeto 
da matrícula 9.372 do CRI de Cafelândia/SP; Parte Ideal (21,875%) do Imóvel agrícola, Gleba A - Bairro Despedida, com área 
de 49,7317 alqueires paulista equivalente a 120,3510 hectares de terras, objeto da matrícula 10.078 do CRI de Cafelândia/SP; 
Parte Ideal (15,67895%) do Imóvel agrícola - gleba B, Bairro Despedida, com área de 20,3663 alqueires paulista equivalentes 
a 49,2864 hectares de terras, objeto da matrícula 10.079 do CRI de Cafelândia/SP e Parte Ideal (21,875%) do Imóvel agrícola,  
gleba C - Bairro Despedida - com área de 11,9403 alqueires paulista, equivalentes a 28,8955 hectares, objeto da matrícula 10.080 
do CRI de Cafelândia/SP. Em virtude de não ter sido a mesma localizada para a intimação pessoal, foi determinada a intimação  
da penhora por edital. Nada mais.                                     B 27 e 28/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014058-77.2017.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ENDREWS VASQUES 
NOVAIS, CPF 425.603.628-80, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, 
para cobrança de R$ 93.093,09 (julho/2020), ref. ao saldo devedor do Titulo Executivo Extrajudicial - Contrato de Cédula de Crédito sob 
nº 3410655166 (antigo HSBC), 655166 (atual Bradesco). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 

execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 

e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de janeiro de 2021.                  B 27 e 28/01

GAIA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/ME Nº 07.587.384/0001-30
Edital de Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados de Recebíveis

do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. 
Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em circulação 
da 1ª e 2ª séries da 21ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora” e “CRA”, respectivamente), nos termos do “Termo 
de Securitização de Créditos do Agronegócio Diversifi cados da 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da Gaia Securitizadora S.A.”, celebrado entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobi-
liários Ltda. (“Agente Fiduciário”) em 04 de novembro de 2020 (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 1ª (primeira) 
convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar no dia 18 de Fevereiro de 2021, às 15 horas (“As-
sembleia”), exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, conforme Instrução Normativa CVM nº 625/2020 (“ICVM 625”), através das orientações 
descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre a seguinte matéria constante na Ordem do Dia: a anuência, nos termos do item 
14.13. do Termo de Securitização, à substituição da Participante PURO GRÃO INDUSTRIAL E COMÉRCIO DE ARROZ E 
SOJA LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o n° 07.287.096/0001-60, pela Participante MODARC AGRONEGÓCIOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 16.640.876/0001-32. A Emissora ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será 
instalada com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, a maioria absoluta dos CRA em Circulação, sen-
do que, para a aprovação da matéria acima, serão necessários votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA em Circulação presentes na Assembleia de Titulares de 
CRA. Em conformidade com a ICVM 625, o acesso à Assembleia será disponibilizado pela Emissora e/ou pelo Agente Fidu-
ciário àqueles que enviarem um correio eletrônico para juridico@grupogaia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com os 
documentos de representação, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para fi ns de verifi cação da regular 
representação, serão aceitos como documentos de representação: (i) pessoa física – cópia digitalizada do documento de 
identidade com foto e assinatura do Titular dos CRA, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do docu-
mento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhe-
cida sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica; (ii) demais participantes: a) cópia do estatuto ou contrato 
social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos 
CRA, e cópia digitalizada de documento de identidade do respectivo representante legal com foto e assinatura; e b) caso re-
presentado por procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, con-
tendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo 
que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica. Nos ter-
mos do art. 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, o qual será 
disponibilizado pela Emissora em seu site http://gaiasec.com.br/ri/emissoes/. O Titular de CRI que desejar exercer o voto 
por instrução de voto a distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminha-la à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos juridico@grupogaia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br até o horário 
da Assembleia, acompanhado dos documentos de representação indicados acima, de forma que sua presença e voto sejam 
contabilizados à Assembleia. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi -
cada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de rea-
lização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. A emissora, o Agen-
te Fiduciário e a Cedente permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da pre-
sente convocação e da Assembleia. São Paulo, 23 de janeiro de 2021. GAIA SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025525-27.2013.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ 
RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HUMBERTO REDOVAL 
DA SILVA BARBIERO, CPF 113.064.818-48 e JHD CAR VEÍCULOS LTDA., CNPJ 05.811.471/0001-
01, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Banco do Brasil S/A, objeti-
vando condenar os réus ao pagamento de R$ 420.221,02 (quatrocentos e vinte mil duzentos e vinte e 
um reais e dois centavos), em 31/01/2013, atualizado, referente a cobrança de valores decorrentes da 
inadimplência do Contrato para Descontos de Cheques nº 043593583, celebrado entre as partes em 
17/06/2011. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o de-
curso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será consi-
derado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Intimação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0041608-71.2020.8.26.0100. O Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, Juiz de Direito 
da 45ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei, etc. Faz saber a Dois Pombos Confecções e Comércio 
Importação e Exportação Ltda ME, CNPJ 64.604.846/0001-13, na pessoa  de seu representante legal e a Li 
Fuzhu, CPF 217.780.988-60 e Xu Yingfen, CPF 231.477.998-32 que, nos autos do Cumprimento de Senten-
ça, requerido por Banco do Brasil S/A, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimados ficam para no 
prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetuar o pagamento da importância de R$ 398.797,77 
(31/08/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca-
tícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 26 de janeiro de 2021. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003675-77.2019.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) FERNANDO UZUN DE ALMEIDA, Brasileiro, Solteiro, Contador, CPF 051.572.178-62, com 
endereço à Rua Antonio Duarte, 3621, Apto 52 - BL 6, São João Climaco, CEP 04244-010, São Paulo - SP, que nos 
Autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de cumprimento de Sentença, tendo como corréus Edilene da Silva 
Guedes de Almeida e Outros, requerida por Jandira Bortolani, procedeu-se o bloqueio online em suas contas bancárias 
via sistema Bacen-Jud, nos valores de R$ 609,84, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sob pena de 
prosseguir a ação. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de novembro de 2020. B 27 e 28/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo 20 dias. Cumprimento de sentença (1028177-94.2013.8.26.0100). 
O Dr. Marcelo Augusto Oliveira, Juiz de Direito da 41ª Vara Cível – Foro Central Cível. Faz Saber a 
Baterias GM-Mendes Limitada, CNPJ 42.261.573/0001- 32, na pessoa de seu representante legal, 
que nos Autos do Cumprimento de sentença, requerida por Cia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP, procedeu-se o bloqueio online em sua conta bancária via sistema Bacen-Jud, 
no valor de R$ 1.145,99, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sob pena de prosseguir 
a ação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o 

                  B 27 e 28/01

Grupo Oxxy Participações S.A.
CNPJ n° 26.960.255/0001-90 - NIRE 35.300.500.415

Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Eu, Humberto C. Cardoso, Diretor Presidente do Grupo Oxxy Participações S.A. (“Companhia“), convoco os acio-
nistas da Companhia a participar da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que ocorrerá no dia 23 de fevereiro de 
2021, às 10:30, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda San-
tos, 705, 8º andar, Cerqueira César, CEP 01419-902, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a retifi cação e ratifi -
cação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (ii) a retifi cação e ratifi cação da Ata da Assembleia Geral da Compa-
nhia datada de 10 de novembro de 2019; (iii) a ratifi cação da aprovação das contas dos administradores, dos Relatórios 
da Administração, dos Balanços Patrimoniais e das demais Demonstrações Financeiras da Companhia, relativos aos exer-
cícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017, 31 de dezembro de 2018 e 31 de dezembro de 2019; (iv) a apro-
vação das contas dos administradores, dos Relatórios da Administração, dos Balanços Patrimoniais e das demais Demons-
trações Financeiras da Companhia, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (v) a destinação 
dos resultados apurados pela Companhia nos referidos exercícios sociais; (vi) a alteração da denominação da Compa-
nhia; (vii) a alteração do quórum mínimo para aprovação das matérias descritas no artigo 9º do Estatuto Social da Com-
panhia; (viii) a alteração da forma de outorga de procurações pela Companhia; (ix) a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; e (x) a autorização aos Diretores da Companhia para praticarem todos os atos que se fi zerem necessários 
à fi el efetivação das deliberações tomadas. São Paulo, 22 de Janeiro de 2021. Humberto C. Cardoso - Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002834-05.2018.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Lotz Refeições Ltda, na pessoa de seu representante legal, Cnpj nº 60.699.279/0001-75 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de M Politi Comércio e Administração Ltda., 
tendo como corréus João Paulo da Cruz e outros, objetivando que os réus outorguem a requerente a Escritura 

 
nº 1984, da Rua Costa Barros, integrante do empreendimento denominado Residencial Portal da Vila Prudente, situada 
no 26º Subdistrito de Vila Prudente, objeto da Matrícula 123.717 do 6º CRI/SP, sob pena de adjudicação compulsória. 
Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018231-13.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAX-VELOX HOUSE COMERCIO 
E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 10.910.690/0001-70, com endereço à Rua Pinheiro de Ulhôa Cintra, 755, Jardim Popular,  
CEP 03673-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade  
de São Paulo S.A., alegando em síntese: condenar a ré ao pagamento de R$21.507,31 (agosto/2018), corrigidos e acrescido de encargos legais, 
referente ao inadimplemento do Termo de Ocorrência de Irregularidade n° 8076348, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais 

pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações  
de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Encontrando se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,  

resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2020.                          B 27 e 28/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029119-64.2015.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Francisca Waldeneide Santos de Lima CPF 150.960.138-47, que Associação
de Instrução Popular e Beneficência (Escola de Enfermagem São José), CNPJ 50.228.097/0001-62, ajuizou Ação
de Cobrança objetivando o recebimento de R$ 9.129,66 (Setembro/2015), representado pelo inadimplemento
das parcelas de março de 2012 a abril de 2013 do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre
as partes. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a
ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2020.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1053981-88.2018.8.26.0100. O Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, Juiz
de Direito da 45ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Débora Botter Fernandes CPF:
316.482.458/03, Roni Foti Torrens CPF: 224.894.238/94, Jani Foti Torrens CPF: 289.341.238-69 e Gina Foti Torrens
CPF: 292.172.748-01, que Associação de Instrução Popular e Beneficência – SIPEB CNPJ: 50.228.097/0001-62
ajuizou Ação de Despejo por Falta de Pagamento C/C Pedido de Rescisão de Locação C/C Cobrança de Aluguéis
e Acessórios, objetivando o recebimento de R$ 80.017,55 (Maio/2015), referente ao inadimplemento das parcelas
dos alugueres e encargos de 18/10/2017, 18/12/2017 e 18/02/2018, bem como as parcelas do valor integral de
Fevereiro e Março/2018 do prédio comercial localizado na Av. Miruna nº 559/561, Bairro Indianópolis, São Paulo/SP.
Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para
que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os requeridos
serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0046467-33.2020.8.26.0100 . O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTA FERREIRA DA SILVA, Brasileira, Solteira, Empresária, RG 22021635, CPF
171.396.468-64, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Associação
Nóbrega de Educação e Assistência Social. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 6.426,70 (setembro/2020), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PENHORA DE IMÓVEL Processo Digital nº: 1003421-19.2016.8.26.0002 Classe: Assunto:
Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel Exequente: Pires Participações Imobiliárias Ltda. Executado:
HPLC Instrumentação Analítica Ltda - EPP e outros EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1003421-19.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROGERIO
LOPES DA SILVA, CPF 263.951.748-19, a MARCIA LENIR GUIMARÃES DA SILVA, CPF 134.199.958-06 (executados),
a URACI DE CASTRO JUNIR, CPF 225.263.148-10, a LUIZ FERNANDO DE CASTRO, CPF 275.400.058-58 e a
SANDRA FÁTIMA UNGLERT FERNANDES, CPF 181.244.168-18 (interessados - locadores), que por este Juízo,
tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Pires Participações Imobiliárias Ltda. e, em razão
do decurso do prazo sem pagamento do débito, foi deferido a PENHORA do imóvel de propriedade dos executados,
situado na Rua Trasybulo Pinheiro de Albuquerque, nº 1357, descrito na matrícula nº 306.489 do 11º Cartório de
Registro de Imóveis de São Paulo. Encontrando-se os executados e os interessados locadores em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, os executados apresentem, nos
próprios autos, sua impugnação, e os interessados – locadores, apresentem manifestação pela via própria. Decorrido
o prazo sem manifestação o feito terá regular prosseguimento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro de 2021.especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de novembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021818-04.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) X6 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. EPP, CNPJ 11.599.316/0001-68, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Fabio Zampieri, CPF 128.800.308-03, patrono
do Autor Colégio Santa Teresa Ltda. Uma vez que o réu foi citado na ação principal por edital, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL (CPC, artigo 513, IV), para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$5.551,94 – , devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2020.

9ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL - COMARCA DE SÃO PAULO - Praça João
Mendes s/nº, 7º andar - salas nº 715/717, Centro - CEP 01501-900, Fone:
21716106 e 6108, São Paulo-SP - E-mail: sp9cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1068815-96.2018.8.26.0100 . O Dr. RODRIGO
GALVÃO MEDINA, MM Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital/SP, na forma da lei. FAZ SABER a FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA (CPF152.066.168-18), que ICOMON TECNOLOGIA LTDA. lhe move ação
de PROCEDIMENTOCOMUM visando a condenação no pagamento de R$1.500,00
a ser atualizado e acrescido de custas, honorários e demais cominações le-
gais, referente a franquia do seguro do veículo VW Gol1.0 GIV placas AXH
3854, locado pela autora, diante dos danos decorrentes de colisão provocadapelo
veículo Fiat Strada Advent Flex placas EGF 3673, do réu, em acidente ocorrido
em19.05.2017. Estando o réu em lugar ignorado, foi defer ida a CITAÇÃO por
EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTE
o feito, sob pena de presumirem-severdadeiros os fatos alegados e ciente de
que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o
presente afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04/01/2021.

28    e    29/01

JEMF Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.062.394/0001-26 – NIRE 35.300.191.021

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 11 de dezembro de 2020
1.Data, Horário e Local – Dia 11 de dezembro de 2020, às 10:00h, na sede social, Rua Amauri nº 255, 16º andar, Capital 
de São Paulo. 2.Convocação – Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 3. Presença – Acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa 
Dirigente – José Ermírio de Moraes Neto, Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a proposta de distribuição de dividendos complementares. 6. Deliberações – submetida as matérias e respectivos 
documentos para exame e discussão e, logo depois, à votação, os presentes, por unanimidade, decidiram: (i) aprovar a distri-
buição de dividendos complementares aos acionistas da Companhia no valor de R$ 99.750.000,00 (noventa e nove milhões, 
setecentos e cinquenta mil reais) a serem destacados de parte do saldo da conta de “Reserva de Lucros” acumulados de 
exercícios anteriores, montante este a ser pago no dia 15.12.2020; e (ii) autorizar os Diretores da Companhia a praticarem, ou 
nomearem procuradores para praticarem em seu nome, todas as medidas necessárias para o fiel cumprimento da deliberação 
constante nesta ata. 7. Observações Finais – a) – Em todas as deliberações deixaram de votar os legalmente impedidos; 
b) – O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) – Os trabalhos foram 
suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Secretário 
e demais acionistas presentes. (a.a.) José Ermirio de Moraes Neto, Presidente, Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário; 
José Ermirio de Moraes Neto, José Roberto Ermirio de Moraes e Neide Helena de Moraes, p. MRC Participações S.A., 
Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti e Carlos Eduardo Moraes Scripilliti, p. AEM Participações S.A., Luís Ermírio de Moraes e 
Rubens Ermirio de Moraes e p. ERMAN Participações S.A., Claudio Ermirio de Moraes e Ricardo Ermirio de Moraes, acionistas. 
A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 11 de dezembro de 2020. Sergio Thiago da Gama 
Giestas – Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 544.438/20-6 em 21/12/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Alphaville S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME: 16.811.931/0001-00 - NIRE: 35.300.442.296

Ata da Reunião do Conselho de Administração em 28.12.2020
Data, hora, local. 28.12.2020, 15hs, na sede social da Alphaville S.A. (“Companhia”), São Paulo/SP, Avenida Dra. Ruth 
Cardoso, 8.501, 3º andar, Pinheiros, CEP 05.425-70. Convocação e Presença. Dispensadas as formalidades de convo-
cação por estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, pessoalmente e/ou via 
vídeo conferência, conforme facultado pelo artigo 13, § único, do Estatuto Social da Companhia. Mesa. Os trabalhos fo-
ram presididos por Ricardo Leonel Scavazza e secretariados por Alexandre Mafra Guimarães. Ordem do Dia. Deliberar 
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) convocar a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 
28.01.2021, às 09:30 horas, na sede da Companhia; e (ii) manifestar-se acerca das matérias objeto da ordem do dia. De-
liberações. Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração de-
cidiram aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas: (i) A convocação da Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia, a ser realizada no dia 28.01.2021, às 09:30 horas, na sede da Companhia, de modo exclusivamente virtual, 
para deliberar sobre as matérias objeto do item (ii) abaixo (“AGE”); (ii) A recomendação para aprovação, pelos acionistas 
da Companhia a se reunirem na AGE, conforme a proposta da administração a ser divulgada nos termos da regulamen-
tação aplicável, das seguintes matérias: (a) a alteração do Estatuto Social da Companhia, mediante a inclusão da Seção 
IV e de novos artigos 26 e 27, com a consequente renumeração dos artigos subsequentes, de modo a instituir um comitê 
de auditoria estatutário na Companhia; (b) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, inclusive com a renumera-
ção de artigos, para refl etir as alterações previstas no item acima, bem como a alteração do artigo 5º do Estatuto Social, 
para refl etir o valor do capital social e o número de ações atuais da Companhia; (c) a caracterização dos Srs. Felipe Maf-
fi a Queiroz Nobre e Diego Siqueira Santos, indicados para ocuparem cargos no conselho de administração, como conse-
lheiros independentes; (d) se atestada a sua independência, eleger o Sr. Felipe Maffi a Queiroz Nobre para o cargo de 
membro do Conselho de Administração da Companhia, como conselheiro independente; (e) se atestada a sua indepen-
dência, eleger o Sr.Diego Siqueira Santos para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, como conse-
lheiro independente; e (f) deliberar sobre a eleição do Sr. Antonio Fernando Checchia Wever para o cargo de membro do Conse-
lho de Administração da Companhia. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada 
e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura desta ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. São Paulo, 28.12.2020. Presença: Mesa: (aa) Ricardo Leonel Scavazza - Presidente; e Alexandre Mafra Guimarães - 
Secretário. Conselheiros Presentes: (aa) Ricardo Leonel Scavazza; Alexandre Mafra Guimarães; Mariane Wiederkehr Grechinski; 
Odair Garcia Senra; e Jose Roberto de Mattos Curan. Certifi camos que o presente confere com o original lavrado no livro próprio. 
São Paulo, 28 de dezembro de 2020. Mesa: Ricardo Leonel Scavazza - Presidente, Alexandre Mafra Guimarães - Se-
cretário. JUCESP nº 36.146/21-3 em 20.01.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ/MF 03.485.775/0001-92 - NIRE 35300174054

Ata da Reunião Extraordinária I do Conselho de Administração realizada em 17 de dezembro de 2020

-

A reunião e as deliberações. 

-

-

-
 

Jucesp 

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ/MF 03.485.775/0001-92 - NIRE 35300174054

Ata da Reunião Extraordinária I do Conselho de Administração realizada em 29 de outubro de 2020

-

-

-
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-

Jucesp 

7ª VARA CÍVEL FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
EDITAL de CITAÇÃO . Prazo: 20 dias.  Proc. nº 1018878-52.2020.8.26.0002 . A
Dra. ADRIANA BORGES DE CARVALHO, MMª Juíza de Direito da 7ª Vara Cível
do Foro Regional I I  -  Santo Amaro, Comarca da Capital,  na forma da lei. FAZ
SABER  a CAIO LEONARDO JORGE  (CPF 104.790.578-77),  que CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL lhe move ação de EXECUÇÃO (coexecutada:
Tamen Mussi Jorge), para cobrança de R$35.802,58 (abri l /2020) mais atualiza-
ção e acréscimos legais, referente a despesas condominiais relativas ao apto.
31-A do condomínio exeqüente. Estando a executada em lugar ignorado, expe-
de-se edital, para o pagamento do débito ou para oferecimento de bens (sufici-
entes) à penhora, ambos em 3 (três) dias. A citação também servirá para que o
devedor  f ique desde logo int imado a apresentar  embargos no prazo de 15
(quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação. Fixo os honorários
advocat íc ios  do exequente  em 10% (dez por  cento)  do va lor  do déb i to .  Na
hipótese de imediato pagamento, sem a oposição de embargos, os honorários
advocatícios serão reduzidos pela metade. No prazo de embargos, reconhecen-
do o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento)
do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o execu-
tado requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosse-
guimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 09/12/2020.

28  e  29/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1089248-92.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Toppy Tex Modas e Confecções 
Eireli Epp, CNPJ 21.121.920/0001-38, na pessoa de seu representante legal e a Jerlane Maria Freire Bezerra, CPF 293.456.968-30, que Banco 
Bradesco S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 267.634,19 (nov/2016), referente ao saldo devedor da 

IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, 
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Rumo Malha Paulista S.A.
CNPJ/MF nº 02.502.844/0001-66 - NIRE nº 35.300.155.181 - Companhia Aberta - Categoria B

Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11 de Setembro de 2020
1. Data, hora e local: Aos 11 de setembro de 2020, às 9 horas, na sede social da Companhia, situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4100, 3º Andar, Conjunto 32, sala 03, Itaim Bibi, Cidade e Estado de São Paulo. 
2. Presenças: Acionistas representando 100,00% do capital votante da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: João Alberto Fernandez de Abreu, Presidente; Mayara Cardoso da
Silva, Secretária. 4. Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da companhia. 5. Deliberações tomadas por 
unanimidade dos acionistas votantes presentes em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 5.1. Ratificar os aumentos de capital aprovados pelo Conselho de Administração em: (i) reunião realizada em 16 de abril
de 2020, às 11 horas, no valor de R$ 200.689.000,00 (duzentos milhões, seiscentos e oitenta e nove mil reais), mediante a emissão de 51.262.621.446 (cinquenta e um bilhões, duzentas e sessenta e duas milhões,
seiscentas e vinte e uma mil, quatrocentas e quarenta e seis) novas ações, divididas em 17.992.444.785 ações ordinárias e 33.270.176.661 ações preferenciais; e (ii) reunião realizada em 21 de maio de 2020, às 17 horas,
no valor de R$ 595.544.000,00 (quinhentos e noventa e cinco milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil reais), mediante a emissão de 238.435.918.686 (duzentas e trinta e oito bilhões, quatrocentas e trinta e cinco
milhões, novecentas e dezoito mil, seiscentas e oitenta e seis) novas ações, divididas em 83.687.587.186 ações ordinárias e 154.748.331.500 ações preferenciais, de modo que o capital social da Companhia atual é de
R$ 2.543.594.524,33, dividido em 380.525.164.379 ações, sendo 133.558.874.208 ações ordinárias e 246.966.290.171 ações preferenciais, todas escriturais e sem valor nominal. 5.2. Aprovar e homologar o aumento capital
social da Companhia por subscrição privada, no valor de R$ 2.900.000.000,00 (dois bilhões e novecentos mil reais), mediante a emissão de 1.172.736.054.837 novas ações ordinárias e 2.168.528.856.884 novas ações
preferenciais, ao preço de R$ 0,00086793477 por ação, com base no artigo 170, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista notadamente seu valor patrimonial. As ações emitidas participarão integralmente dos 
resultados do exercício social em curso, através da subscrição e integralização pelo acionista identificado no Boletim de Subscrição nos termos do Anexo I da presente ata, e, serão integralizadas nesta data, em moeda 
corrente nacional ou mediante o aproveitamento de créditos detidos nesta data. 5.3. Em razão dos aumentos de capital ratificados e deliberado, respectivamente nos itens 5.1 e 5.2 acima, o caput do artigo 5º do Estatuto
Social da Companhia, passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 5.443.594.524,33, dividido em 3.721.790.076.100 ações, sendo 1.306.294.929.045 ações ordinárias e 2.415.495.147.055
ações preferenciais, todas escriturais e sem valor nominal.” 5.4. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia nos termos do Anexo II da presente ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente 
ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas representantes da maioria necessária para as deliberações tomadas nestas Assembleias. Acionista: Rumo S.A.. Confere com o original
lavrado em livro próprio. São Paulo, 11 de setembro de 2020. Mayara Cardoso da Silva - OAB/PR nº 70.532 - Secretária. JUCESP nº 28.507/21-6 em 18/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I a ata
de Assembleia Geral Extraordinária da Rumo Malha Paulista S.A., realizada em 11 de setembro de 2020. Boletim de Subscrição de Ações - 1. Características da emissão: Aumento do capital social da Companhia
aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11 de setembro de 2020, às 9 horas. 2. Subscritora: Rumo S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.387.241/0001-60, com
sede na Rua Emílio Bertolini, 100, sala 01, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 3. Ações subscritas: 3.721.790.076.100 novas ações, sendo 1.306.294.929.045 novas ações ordinárias e 2.415.495.147.055 novas
ações preferenciais, todas escriturais e sem valor nominal. 4. Preço de emissão: R$ 0,00086793477 por ação. 5. Valor total da subscrição: A subscrição a que se refere este boletim tem o valor total de R$ 2.900.000.000,00
(dois bilhões e novecentos mil reais). 6. Forma de realização: Integralização por meio de moeda corrente nacional realizado por meio de transferência nesta data. São Paulo, 11 de setembro de 2020. Subscritora: Rumo
S.A. Companhia: Rumo Malha Paulista S.A.. Anexo II a ata de Assembleia Geral Extraordinária da Rumo Malha Paulista S.A., realizada em 11 de setembro de 2020. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação,
Objeto, Sede e Duração - Artigo 1º. A Rumo Malha Paulista S.A. (“Companhia”) reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pela legislação que lhe for aplicável. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social a exploração
do transporte ferroviário de carga, em toda a extensão que for permitida, em cada época, pelas leis e regulamentos aplicáveis, bem como a exploração de serviços de carga, descarga, armazenagem e transbordo nas
estações, pátios e terrenos existentes na faixa de domínio das linhas ferroviárias objeto da concessão, e, ainda, observado o disposto no § 1º deste Artigo, a exploração de fontes de receitas alternativas, complementares,
acessórias e projetos associados, tais como: (a) utilização de faixa de domínio para instalação de linhas afetas a sistemas de transmissão de dados, voz, texto, imagem e similares; (b) exploração comercial, inclusive para
propaganda, de espaços disponíveis nos imóveis operacionais; (c) prestação de serviços de consultoria técnica; (d) instalação e exploração de terminais intermodais; (e) exploração de projetos imobiliários com
aproveitamento de imóveis operacionais; e (f) outros projetos ou atividades, direta ou indiretamente associados à prestação do serviço público ou a seu objeto social. § 1º. Para a exploração de fontes de receitas alternativas,
complementares, acessórias e projetos associados, deverá ser obtida a prévia autorização que for necessária das autoridades competentes, sendo essas atividades contabilizadas em separado. § 2º. A Companhia poderá
participar de outras sociedades, como meio de realização de seu objeto social, ou para beneficiar-se de incentivos fiscais. Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo, 
por deliberação da Diretoria, abrir e fechar filiais, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do País. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e
Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 5.443.594.524,33, dividido em 3.721.790.076.100 ações, sendo 1.306.294.929.045 ações ordinárias e 2.415.495.147.055 ações preferenciais, todas escriturais e sem valor
nominal. § 1º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social, independentemente de reforma estatutária, até o limite de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais). § 2º. Competirá ao
Conselho de Administração fixar o tipo, o preço e o número de ações a serem emitidas, bem como o prazo e as condições de integralização, mas a subscrição em bens dependerá da aprovação do laudo de avaliação pela
Assembleia Geral, na forma da lei. § 3º. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá: a) deliberar sobre a emissão de ações e bônus de subscrição; e b) aprovar aumento do capital social
mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações. § 4º. À Companhia é facultado emitir ações sem guardar proporção com as espécies e/ou classes existentes, desde que o número de
ações preferenciais sem direito a voto não ultrapasse o limite de 2/3 (dois terços) do total de ações emitidas. § 5º. As ações ou seus títulos representativos serão assinados por dois Diretores. § 6º. É facultado à Companhia 
suspender os serviços de transferências e desdobramentos de ações e certificados para atender a determinação da Assembleia Geral, não podendo fazê-lo, porém, por mais de 90 (noventa) dias intercalados durante o
exercício, e tampouco por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. § 7º. A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Artigo 6º. As ações preferenciais não terão direito de voto e gozarão das seguintes vantagens e 
preferências: (i) dividendos 10% (dez por cento) maiores do que os atribuídos às ações ordinárias; e (ii) prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia. Artigo 7º. O Conselho de
Administração fica autorizado a contratar instituição administradora ou depositária para os serviços de ações escriturais, dentre as que forem autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo Único. A instituição
administradora ou depositária das ações cobrará do acionista o custo dos serviços de transferência da propriedade das ações escriturais, observados os limites máximos fixados pela Comissão de Valores Mobiliários.
Capítulo III - Acionistas - Artigo 8º. Cada ação ordinária conferirá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Único. A participação, direta ou indireta, de qualquer acionista no capital social
com direito a voto da Companhia não poderá exceder, a qualquer tempo, o limite máximo de 20% (vinte por cento), salvo autorização do Poder Concedente. Artigo 9º. A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos
direitos, inclusive de voto, do acionista que deixar de cumprir obrigação imposta pela Lei nº 6.404/76, sua regulamentação ou por este Estatuto Social. § 1º. A suspensão poderá ser deliberada pela Assembleia Geral em
qualquer reunião, ordinária ou extraordinária, em que a matéria constar da ordem do dia. § 2º. Caberá a Assembleia Geral que aprovar a suspensão dos direitos políticos do acionista estabelecer o alcance da suspensão,
além de outros aspectos, sendo vedada a suspensão dos direitos de fiscalização e de pedido de informações assegurados em lei. § 3º. A suspensão de direitos cessará logo que cumprida a obrigação. Capítulo IV - 
Assembleia Geral - Artigo 10º. A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses de cada ano, para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que necessário,
observadas em sua convocação, instalação e deliberações, as prescrições legais pertinentes. Parágrafo Único. A Companhia poderá eventualmente adotar o procedimento eletrônico para realização da Assembleia Geral
de Acionistas, observada as prescrições legais pertinentes. Artigo 11. A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada pelo Conselho de Administração e presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração, ou por seu substituto estatutário, sendo escolhidos, entre os acionistas presentes, um ou mais secretários. Artigo 12. Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, na sede da Companhia, 
além do documento de identidade, comprovante de titularidade de ações de emissão da Companhia expedido, por original ou fac-símile, pela instituição depositária, em até 2 (dois) dias antecedentes à data de realização
da Assembleia Geral. Os acionistas representados por procuradores deverão exibir os instrumentos de mandato no mesmo prazo e observado o mesmo procedimento previsto para os comprovantes de titularidade de ações
de emissão da Companhia, ressalvado, entretanto, que os instrumentos de procuração deverão ser apresentados sempre em original. Artigo 13. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: a) decidir
sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; b) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; c) fixar a
remuneração do Conselho Fiscal e dos Administradores na forma da lei e deste Estatuto Social; e d) escolher empresa especializada responsável pela elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia ou em
caso de cancelamento de registro de companhia aberta. Capítulo V - Administração - Seção I - Das Disposições Gerais - Artigo 14. Os órgãos de administração da Companhia são o Conselho de Administração e a
Diretoria. § 1º. O Conselho de Administração poderá, quando julgar necessário, criar comitês com funções de assessoramento e instrução dos assuntos que lhe sejam afetos, definindo a respectiva composição e atribuições
específicas. § 2º. A remuneração aos membros dos comitês deverá ser proveniente do montante global da remuneração dos administradores, aprovado pela Assembleia Geral de acionistas. Caberá ao Conselho de
Administração da Companhia especificar a remuneração cabível aos membros dos comitês eventualmente criados. Aqueles que acumularem funções nos comitês e nos órgãos de administração da Companhia deverão
optar entre a remuneração pelo exercício da função de administrador e a remuneração pelo exercício da função de membro do comitê em questão. § 3º. Aqueles que acumularem funções em mais de um comitê poderão
receber a respectiva remuneração adicional, observando-se em relação aos administradores, o dever de opção, previsto no parágrafo anterior. Artigo 15. Os membros do Conselho de Administração, e seus suplentes,
serão eleitos pela Assembleia Geral e os da Diretoria pelo Conselho de Administração. § 1º. O mandato dos membros do Conselho de Administração é unificado e de no máximo 3 (três) anos, permitida a reeleição; inicia-
se com a posse mediante termo lavrado em livro próprio e termina sempre simultaneamente, ainda que algum deles tenha sido eleito depois dos demais, mantendo-se no exercício de seus cargos até a investidura dos
novos eleitos. § 2º. O mandato dos Diretores é de 3 (três) anos, permitida a reeleição; inicia-se com a posse mediante termo lavrado em livro próprio e termina sempre simultaneamente, ainda que algum deles tenha sido
eleito depois dos demais, mantendo-se no exercício de seus cargos até a investidura dos novos eleitos. § 3º. É permitida a participação sem direito de voto de Diretores nos comitês criados pelo Conselho de Administração,
observado ainda o disposto nos § 2º e § 3º do Artigo 14 acima. Artigo 16. A remuneração dos administradores será fixada pela Assembleia Geral com a especificação do montante relativo à remuneração fixa e variável a
ser distribuída para o Conselho de Administração e para a Diretoria, cabendo ao Conselho de Administração a alocação da remuneração entre seus membros e os membros da Diretoria. Artigo 17. A substituição dos
administradores far-se-á de acordo com as seguintes regras: a) no caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores, inclusive do Diretor-Presidente, as funções do Diretor ausente ou impedido serão
acumuladas por outro Diretor, por designação do Diretor ausente. Em caso de impedimento ou na falta de indicação pelo Diretor ausente do substituto temporário, este será indicado pelo Diretor-Presidente; b) no caso de
ausência ou impedimento temporário de qualquer membro do Conselho de Administração, este será substituído pelo respectivo suplente, sendo que, na ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho,
será o mesmo substituído pelo Conselheiro indicado pelo Presidente, efetivando-se o suplente do Presidente na condição de Conselheiro; c) no caso de vacância de qualquer dos cargos de Diretor, inclusive o de Diretor-
Presidente, as suas funções serão exercidas cumulativamente pelo Diretor para esse efeito indicado em reunião de Diretoria, que exercerá tais funções até a primeira reunião do Conselho de Administração que se seguir
à vacância; d) no caso de vacância de qualquer cargo do Conselho de Administração, será o mesmo exercido pelo respectivo suplente, sendo que, na vacância do Presidente, caberá aos membros do Conselho de
Administração designarem, dentre os demais, o Conselheiro que exercerá suas funções até o restante do mandato do substituído, efetivando-se o suplente do Presidente substituído na condição de Conselheiro. Seção 
II - Conselho de Administração - Artigo 18. O Conselho de Administração será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos, sendo facultada a indicação de suplentes, todos acionistas. § 1º. 
Os empregados da Companhia terão o direito de eleger 1 (um) membro efetivo e 1 (um) membro suplente, se for o caso, do Conselho de Administração, independentemente de sua participação no capital social, cujo
processo eleitoral será organizado e conduzido pela Companhia e seus vencedores serão homologados pela Assembleia Geral. § 2º. O Conselho de Administração será presidido por um Presidente e um Vice-Presidente, 
indicados pela Assembleia Geral que os eleger. Em caso de ausência do Presidente, o Conselho de Administração será presidido pelo Vice-Presidente. Artigo 19. Ressalvada a hipótese de eleição por voto múltiplo na
forma da lei, a eleição dos membros do Conselho de Administração dar-se-á pelo sistema de chapas, vedada a votação individual em candidatos. Parágrafo Único. Por proposta do Conselho de Administração, aprovada 
por maioria de seus membros, será indicada uma chapa, devendo a administração da Companhia, até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a Assembleia Geral, enviar à bolsa de valores, inserir em site da rede 
mundial de computadores e manter disponível para os acionistas na sede da Companhia, documento com o nome, a qualificação e o curriculum dos candidatos a membros e suplentes, caso aplicável, integrantes da chapa
formada nos termos deste Parágrafo Único. Artigo 20. O Conselho de Administração reúne-se, em caráter ordinário, trimestralmente, sempre que convocado pelo Presidente, a quem cabe fixar a respectiva ordem do dia. 
As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas com uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, e os documentos que suportarem a ordem do dia, tanto para as reuniões ordinárias como para as extraordinárias,
deverão ser encaminhados juntamente com a convocação. Parágrafo Único. O Presidente deverá convocar o Conselho de Administração quando tal pedido, devidamente fundamentado, com indicação da matéria a tratar,
lhe for apresentado: a) por pelo menos dois Conselheiros; ou b) pelo Diretor-Presidente. Artigo 21. O Conselho de Administração funciona com a presença da maioria de seus membros, e delibera por maioria de votos.
§ 1º. Os membros do Conselho de Administração poderão excepcionalmente participar das reuniões por intermédio de conferência telefônica, vídeo-conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a
identificação do referido membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. Nesse caso, os membros do Conselho de Administração serão considerados presentes à reunião e deverão
assinar a correspondente ata. § 2º. Qualquer membro do Conselho de Administração poderá se fazer representar por seu suplente ou, na ausência deste, por outro conselheiro. Qualquer membro do Conselho de
Administração poderá se fazer assessorar por seu respectivo suplente. Artigo 22. Compete ao Conselho de Administração: a) eleger e destituir os Diretores da Companhia, indicando, por proposta do Diretor-Presidente,
aquele que poderá acumular as funções de Relações com Investidores; b) deliberar sobre a proposta do Diretor-Presidente sobre as áreas de atuação dos demais Diretores; c) fixar a orientação geral dos negócios da
Companhia e de suas controladas, aprovando previamente suas políticas empresariais de comercialização, gestão administrativa de pessoal e financeira, de aplicação de incentivos fiscais e zelar pelo estrito cumprimento
das mesmas; d) aprovar planos, projetos e orçamentos anuais e plurianuais; e) autorizar contribuições da Companhia e suas controladas para associações de empregados, fundos de previdência, entidades assistenciais
ou recreativas, observado o que vier a ser determinado em resolução do próprio Conselho de Administração; f) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, as atas, livros e papéis da Companhia e de
suas controladas, solicitando informações sobre contratos celebrados, ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; g) convocar a Assembleia Geral; h) manifestar-se sobre o Relatório de Administração e 
Demonstrações Financeiras e propor a destinação do lucro líquido de cada exercício; i) deliberar sobre a emissão de ações e bônus de subscrição, dentro do limite do capital autorizado da Companhia; j) autorizar a 
negociação pela Companhia e por suas controladas de ações de sua respectiva emissão, e a emissão, conversão, resgate antecipado e demais condições de debêntures, “commercial papers”, bônus e demais títulos
destinados a distribuição primária ou secundária em mercado de capitais; k) deliberar sobre a emissão de notas promissórias comerciais para distribuição pública, nos termos da Instrução CVM nº 134/90; l) escolher e
destituir os auditores independentes; m) autorizar a alienação ou oneração de bens ou direitos da Companhia e de suas controladas, em uma ou mais operações sucessivas no curso de 12 (doze) meses consecutivos, de
valor agregado superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) atualizados pelo Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGP-M) ou na falta deste, outro índice que vier a substituí-lo; n) fixar
as condições gerais de celebração de contratos com Partes Relacionadas ou autorizar a celebração dos contratos que não atendam a estas condições; o) aprovar a política de operações financeiras e comerciais da 
Companhia, bem como autorizar operações financeiras e comerciais ativas e passivas de valor superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) atualizados pelo Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação Getúlio
Vargas (IGP-M) ou, outro índice que vier a substituí-lo; p) autorizar atos que importem em outorga de garantias de qualquer espécie em favor de terceiros ou que importem em renúncia de direito de valor superior a
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) atualizados pelo Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGP-M) ou, outro índice que vier a substituí-lo, exceto se com relação a sociedades em que a 
Companhia possua participação, direta ou indiretamente, de igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social total; q) estabelecer políticas e limites, por valor, prazo ou tipo de operação, para instrumentos
financeiros derivativos de qualquer natureza, que envolvam ou não mercados futuros e de opções, bem como procedimentos para o gerenciamento e controle da exposição da Companhia aos respectivos riscos envolvidos
em tais operações; r) pronunciar-se sobre os assuntos que a Diretoria lhe apresente para sua deliberação ou para serem submetidos à Assembleia Geral; s) deliberar sobre a constituição de sociedades ou a participação
da Companhia e de suas controladas em outras entidades, bem como sobre quaisquer participações ou investimentos em negócios estranhos ao objeto social, inclusive através de consórcio ou sociedade em conta de
participação; t) deliberar sobre alterações dos contratos de concessão e arrendamento da Companhia, bem como a alienação, arrendamento ou outra forma de disposição dos direitos de concedidos; u) deliberar sobre a 
suspensão das atividades da Companhia e suas controladas; v) avocar a qualquer tempo o exame de qualquer assunto referente aos negócios da Companhia e suas controladas, ainda que não compreendido na
enumeração acima, e sobre ele proferir decisão a ser obrigatoriamente executada pela Diretoria; w) exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei e pelo presente Estatuto; e x) resolver os casos omissos neste
Estatuto e exercer outras atribuições que a lei ou este Estatuto não confiram a outro órgão da Companhia. § 1º. Poderá, a critério do Conselho de Administração, ser criado um órgão de auditoria interna que estará
subordinado diretamente ao Presidente do Conselho de Administração, vedada a delegação por este a outro órgão da Companhia. § 2º. O Conselho de Administração poderá ter um Secretário Executivo, com a incumbência
de preparar e distribuir os documentos que suportarem as matérias da ordem do dia e lavrar as atas. Seção III - Diretoria - Artigo 23. A Diretoria será composta de no mínimo 3 (três) e no máximo 10 (dez) membros, sendo 
um Diretor-Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de Relações com Investidores e os demais Diretores com designação e funções a serem propostas ao Conselho de Administração pelo Diretor-Presidente, nos
termos do Artigo 28, b, abaixo. O Diretor Financeiro, a critério do Conselho de Administração, poderá acumular as suas funções com as do Diretor de Relação com Investidores. O Conselho de Administração poderá deixar
vagos até 7 (sete) cargos de Diretor, exceto o de Diretor-Presidente, Diretor Financeiro e Diretor de Relação com Investidores. Parágrafo Único: Findo o mandato, os membros da Diretoria permanecerão no exercício dos 
cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos. Artigo 24. A Diretoria reúne-se sempre que convocada pelo Diretor-Presidente. Artigo 25. Nos atos e instrumentos que acarretem responsabilidade para a Companhia,
inclusive sua representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial, em suas relações com entidades governamentais ou privadas, será ela representada (i) por dois Diretores; ou (ii) por um Diretor agindo em conjunto com
um procurador; ou (iii) por dois procuradores agindo em conjunto, dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos, observado o disposto no § 2º, deste Artigo 25. § 1º. A Diretoria poderá delegar, inclusive nas
obrigações a serem assumidas no exterior, a um só Diretor ou a um procurador, a representação da Companhia, nos termos e limites que a Diretoria vier a fixar. § 2º. As procurações outorgadas pela Companhia serão
sempre assinadas por dois Diretores e conterão os poderes específicos e prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvada a outorga de poderes da cláusula ad judicia et extra, que poderá ter prazo de vigência 
superior ao referido. Artigo 26. Compete aos Diretores assegurar a gestão permanente dos negócios sociais e dar execução às deliberações do Conselho de Administração. Artigo 27. Compete, em especial, à Diretoria,
atuando em colegiado: a) submeter ao Conselho de Administração a estrutura básica de organização da Companhia e de suas controladas, bem como definir as atribuições das várias unidades das mesmas; b) expedir as
normas e regulamentos para o bom funcionamento dos serviços, respeitado o disposto neste Estatuto; c) manter o controle geral da execução de suas deliberações, bem como da avaliação dos resultados da atividade da
Companhia e suas controladas; d) preparar e submeter à aprovação do Conselho de Administração os orçamentos anual e plurianual, os projetos de expansão e modernização e os planos de investimento; e) submeter ao 
Conselho de Administração, quando aplicável, o plano de cargos e salários e o quadro de pessoal da Companhia e suas controladas; f) submeter ao Conselho de Administração, quando aplicável, as normas relativas às
contratações; g) submeter à prévia e expressa aprovação do Conselho de Administração as operações relativas a investimentos e financiamentos, no país ou no exterior; h) submeter ao Conselho de Administração todos
os atos que envolvam responsabilidade para a Companhia, obedecido o limite disposto em delegação específica que, nesse sentido, vier a ser emanada em ato daquele Colegiado; i) preparar e propor ao Conselho de
Administração os atos que sejam da competência deste e os que deva submeter à Assembleia Geral; j) elaborar o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e os demais documentos a apresentar à
Assembleia Geral; k) decidir sobre a abertura, transferência ou encerramento de escritórios, filiais, dependências ou outros estabelecimentos da Companhia; l) aprovar as instruções a serem dadas aos representantes da
Companhia nas Assembleias Gerais das sociedades em que detenha participação acionária; m) submeter ao Conselho de Administração as políticas e limites, por valor, prazo ou tipo de operação, para instrumentos
financeiros derivativos de qualquer natureza, que envolvam ou não mercados futuros e de opções, bem como procedimentos para o gerenciamento e controle da exposição da Companhia aos respectivos riscos envolvidos
em tais operações; n) organizar e conduzir a eleição do representante dos empregados no Conselho de Administração da Companhia, observado o disposto no § 1º, do Artigo 18 deste Estatuto Social; e o) exercer as demais
atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social. Artigo 28. Compete ao Diretor-Presidente: a) exercer a direção da Companhia, coordenando as atividades dos Diretores; b) propor ao Conselho de Administração as
áreas de atuação e a designação de cada Diretor; c) zelar pela execução das deliberações do Conselho de Administração e da Diretoria; d) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, estabelecendo-lhe a ordem do dia e
dirigindo os respectivos trabalhos; e) propor à aprovação da Diretoria a estrutura básica da Companhia e de suas controladas e as atribuições das várias unidades das mesmas; f) supervisionar, com a colaboração dos
demais Diretores, as atividades de todas as unidades da Companhia e de suas controladas; g) indicar, para aprovação da Diretoria, os representantes da Companhia nas entidades e nas sociedades e associações das
quais a Companhia participe; e h) exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto Social. Artigo 29. Compete aos demais Diretores: a) O Diretor Financeiro tem como responsabilidade as diretrizes da política
econômico-financeira da Companhia e suas controladas. Suas funções básicas são: (i) planejar, propor e implementar o planejamento econômico-financeiro da Companhia e suas controladas; (ii) coordenar a área contábil;
(iii) implementar a política de planejamento fiscal da Companhia e suas controladas; (iv) coordenar a elaboração das Demonstrações Financeiras da Companhia e suas controladas; (v) administrar os recursos financeiros 
da Companhia; (vi) apoiar a área operacional da Companhia e suas controladas no que for necessário para o bom andamento das mesmas; (vii) coordenar os eventuais projetos da Companhia e suas controladas; e b) O
Diretor de Relações com Investidores tem como responsabilidade representar institucionalmente a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, acionistas, investidores, Bolsa de Valores, Banco Central do Brasil
e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 30. O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes que a lei lhe confere, não terá funcionamento
permanente e será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e respectivos membros suplentes, se for o caso, todos residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, podendo ser reeleitos.
§ 1º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o limite mínimo legal. § 2º. O Conselho Fiscal elegerá o seu Presidente na primeira reunião. § 3º. O
Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno aprovado na primeira reunião do Conselho Fiscal realizada após a sua instalação. Artigo 31. O Conselho Fiscal somente poderá deliberar com a presença
da maioria absoluta de seus membros e as deliberações serão tomadas pela maioria absoluta de votos dos presentes. Das reuniões lavrar-se-ão atas, em livro próprio. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de
Resultados - Artigo 32. O exercício social coincide com o ano calendário, e as Demonstrações Financeiras serão levantadas ao término de cada ano, de acordo com o disposto na Lei nº 6.404/76 e demais dispositivos
legais aplicáveis. Artigo 33. A Companhia distribuirá como dividendo obrigatório, em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202, da Lei nº 6.404/76. 
Parágrafo Único. Atribuir-se-á à reserva para investimentos, que não excederá a 100% (cem por cento) do capital social subscrito, importância não superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício,
ajustado na forma do artigo 202, da Lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e de empresas controladas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou criação 
de novos empreendimentos. Artigo 34. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, 
prescreverão em favor da Companhia. Artigo 35. A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores. § 1º. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá declarar
dividendos à conta do lucro acumulado ou apurado nos balanços mencionados no caput deste Artigo, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício, observadas as limitações previstas em lei. § 2º.
Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório a que se refere o Artigo 33 deste Estatuto Social. § 3º. Em caso de distribuição de dividendos à conta do lucro apurado em balanços
semestrais, ou em períodos menores, poderá também ser paga a participação a que se refere o Artigo 33 deste Estatuto Social, mediante deliberação do Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral.
Nesta hipótese, o Conselho de Administração fixará, observados os limites legais, o valor total a ser pago. § 4º. Ainda por deliberação do Conselho de Administração, poderão ser distribuídos dividendos intermediários, à
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, inclusive à conta da reserva de investimentos a que se refere o Parágrafo Único § 1º, do Artigo 33. O Conselho de 
Administração poderá, a seu critério, cumprir a obrigação de distribuição do dividendo obrigatório com base nos dividendos que assim forem declarados. Capítulo VIII - Juízo Arbitral - Artigo 36. A Companhia, seus
acionistas, Administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da
aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 
Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento de Arbitragem da Câmara
de Arbitragem do Mercado. Capítulo IX - Disposições Gerais e Transitórias - Artigo 37. A Companhia observará os acordos de acionistas registrados na forma do artigo 118, da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração
abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos e ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração abster-se de computar os votos lançados contra os 
mesmos acordos. Parágrafo Único. Não será arquivado pela Companhia acordo de acionistas sobre exercício do direito de voto que conflite com as disposições deste Estatuto. Artigo 38. Para fins deste Estatuto Social, 
o termo indicado em letras maiúsculas terá o seguinte significado: “Partes Relacionadas” significa as relações estabelecidas pela Companhia com suas Controlada(s) e Coligada(s), seus administradores, seu Acionista
Controlador e, ainda, entre a Companhia e sociedade(s) controlada(s) e coligada(s) dos administradores e do(s) Acionista(s) Controlador(es), assim como com outras sociedades que com qualquer dessas pessoas integre
um mesmo grupo de fato ou de direito. Capítulo X - Liquidação - Artigo 39. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único. Compete
à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes os respectivos honorários.

Residencial Nove de Julho Empreendimentos e Incorporações S.A.
NIRE 35.3.00.322266 - CNPJ 07.153.900/0001-18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA.
Ficam convocados os acionistas detentores de ações ordinárias e ações preferencias classe A da Companhia, para se reuni-
rem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, no dia 05.02.2021, às 9h, no endereço Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 
7º andar, com a seguinte Ordem do Dia: (i)
social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (ii) eleger os novos membros da diretoria; (iii) aceitar as renúncias dos atuais 
diretores; (iv) estabelecer a remuneração anual dos membros da Diretoria da Companhia; (v) alteração do endereço da sede 
da Companhia. São Paulo, 25.01.2021. JÚLIO RICARDO MAGALLHÃES – Diretor.                                                           (28-29-30)

GCW Capão da Canoa Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ nº 14.270.394/0001-02 - NIRE 35.229.859.045

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 08.01.2021, 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barce-
los. Deliberações aprovadas: 1. Com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, a redução do capi-
tal em R$ 10.340.000,00, por serem considerados excessivos, passando de R$ 16.900.875,00 para R$ 6.560.875,00, 
dividido em 6.560.875, quotas com valor de R$ 1,00 cada, com o cancelamento de 10.340.000 quotas, com valor de 
R$ 1,00 cada, sendo 6.204.000 quotas de propriedade da sócia Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobi-
liários Ltda, e 4.136.000 quotas da Wagnerpar Urbanismo Ltda. 2. Autorizar os administradores a assinar os 
documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 08.01.2021. Sócias: Goldsztein Cyrela Em-
preendimentos Imobiliários Ltda por Celso Antonio Alves - Diretor e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora, 
Wagnerpar Urbanismo Ltda. por Ricardo Alexandre Wagner - Administrador.

Ravenna Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ nº 13.198.978/0001-51 - NIRE 35.225.024.801

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 21.01.2021, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Aprovar, com fundamento no artigo 1.082, in-
ciso II, do Código Civil, a redução do capital social em R$ 2.700.000,00, considerados excessivos em relação 
ao objeto, com o cancelamento de 2.700.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cy-
rela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, o valor da redução em moeda corrente do 
país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 2. Passando o capital social de R$58.505.716,00 
para R$ 55.805.716,00, dividido em 55.805.716 quotas. 3. Autorizar os administradores a assinar os docu-
mentos necessários.  Encerramento: Nada mais. São Paulo, 21.01.2021. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações - Miguel Maia Mickelberg e Sigrid Amantino Barcelos.

Andorra Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF: 13.159.862/0001-03 - NIRE: 35.225.026.880

Extrato da Ata de Reunião de Sócios 
Data, hora, local: 08.01.2021, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01-Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deli-
berações Aprovadas: 1. Aprovar, com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, a redução do capital 
em R$ 15.000.000,00 por serem considerados excessivos, passando de R$ 15.081.929,00 para R$ 81.929,00, dividido 
em 81.929 quotas, mediante o cancelamento de 15.000.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo 
12.000.000 de quotas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., e 3.000.000 de quotas da Magik LZ 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, as quais receberão o valor da redução em moeda corrente do país, a título 
de restituição do valor das quotas canceladas. 2. Autorizar os administradores a assinar todos os documentos neces-
sários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 08.01.2021. Sócios: Living Empreendimentos Imobiliários S.A. - Celso 
Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos; Magik LZ Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Levi Zylberman.

Companhia Müller de Bebidas
NIRE 35.300.174.054 - CNPJ nº 03.485.775/0001-92

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2020
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EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003310-
66.2015.8.26.0100 ( U 56 ) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Reynaldo Zangrande,Nazem Said Chadda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que HILDA CORREA DE SALLES e ORLANDO FRANCISCO 
SALLES ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a Rua João de Siqueira Afonso, 292, Guaianazes, São Paulo-SP, com 
área de 152,00 m², contribuinte nº 193.071.0015-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 15 de janeiro 
de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1028230-
07.2015.8.26.0100 ( U 328 )A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a 
Alfredo Pereira de Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que BELTRONE ALVES DE MELO, Delso Rodrigues Dias, Lucia Aparecida 
Simidamore Viciana, Meri Simidamore Dias, Rubens Viciana e Suely Simidamore de Mello ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na RUA FRANCISCO NERI, 8 - Pirituba - São Paulo - SP., com área de 
288,00MS2., mais ou menos, contribuinte 078.004.0026-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei                                      [28,29] 

PROCESSO Nº1031651-40.2017.8.26.0001 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS 
AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ANGELINA SOARES GONÇALVES,REQUERIDO POR MARIA MADALENA GONÇALVES 
DE MORAES-PROCESSO Nº1031651-40.2017.8.26.0001.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara da Família e Sucessões, 
do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo,Dr(a). VINCENZO BRUNO FORMICA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,por sentença proferida em 04/11/2019,foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de ANGELINA SOARES GONÇALVES,CPF 177.568.158-07,declarando-a relativamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, que afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza 
patrimoial e negocial (art. 85 da Lei 13.146/2015), por ser portadora de quadro demencial (CID 630.1), tendo sido 
nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Maria Madalena Gonçalves de Moraes, CPF 177.568.158-
07. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS.  [28] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1011738-60.2020.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
Vara da Fazenda Pública, do Foro de Barueri, Estado de SãoPaulo, Dr(a). GRACIELLA LORENZO 
SALZMAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) 
MUNICÍPIO DE BARUERI move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 
3.365/1941de Desapropriação contra Siol Alimentos Ltda., objetivando desapropriação de parte das 
áreas das matrículas de nºs 18.825 e 18.826, registradas no Cartório de Registro de Imóveis de 
Barueri, sem benfeitorias, com respectivamente 129,56m² e 342,25m², totalizando uma área de 
471,81m², ambas localizadas na Rua da Prata, antiga Rua 02 (dois), loteamento Jardim dos Camargos, 
Barueri/SP, declaradas de utilidade pública pelos Decretos Municipais nºs 9.092 e 9.093, de 03 de 
fevereiro de 2020, necessárias à implantação de obra pública destinada à abertura de via pública para 
ligação da Av. do Café e a Ponte Antônio Macedo Arantes. Pela desapropriação foi ofertada a 
importância de R$702.000,00, (setecentos e dois mil reais), tendo sido depositada previamente pela 
parte autora. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital 
com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do 
Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Barueri, aos 28 de janeiro de 2021.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1011839-97.2020.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
Vara da Fazenda Pública, do Foro de Barueri, Estado de SãoPaulo, Dr(a). GRACIELLA LORENZO 
SALZMAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) 
MUNICÍPIO DE BARUERI move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 
3.365/1941 de Desapropriação contra Maria Enid Parra Nunes, Paulo Roberto Nunes, Lúcia de 
Mesquita Nunes, Vicente Nunes Molinos Filho e Sonia Waquil Nunes Molinos, objetivando 
desapropriação de parte da área da matrícula de nº 121.773, registrada no Cartório de Registro de 
Imóveis de Barueri, sem benfeitorias, com 947,49m², localizada na Rua A, S/N, loteamento Jardim 
dos Camargos, Barueri/SP, declarado de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 9.090 de 03 de 
fevereiro de 2020, necessário à implantação de obra pública destinada à aberturade via pública para 
ligação da Av. do Café e a Ponte Antônio Macedo Arantes. Pela desapropriação foi ofertada a 
importância R$1.409.000,00 (um milhão e quatrocentos e nove mil reais), tendo sido depositada 
previamente pela parte autora. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a 
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos 
e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 28 de janeiro de 2021.

INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA SERRA DO JAPI S.A.
CNPJ/MF 10.960.725/0001-85 - NIRE 35300370066

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 09 de dezembro de 2020, às 15h, na Sede Social da Interligação 
Elétrica Serra do Japi S.A. (“Companhia”), situada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre 
C - Crystal, 6o andar, conjunto 601, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de 
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de 
Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos Intermediários. Por acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, foi aprovada por unanimidade a 
distribuição de dividendos intermediários no montante total de R$ 19.700.000,00 (dezenove milhões e 
setecentos mil reais), correspondentes a R$ 0,150546 por ação ordinária, originados do lucro 
registrado nas demonstrações financeiras de 30 de setembro de 2020 (a serem imputados como 
dividendo obrigatório do exercício social de 2020), e na realização da reserva de retenção de lucros e 
da reserva de lucros a realizar. O pagamento da distribuição de dividendos será realizado em 29 de 
dezembro de 2020. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da 
presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Secretária e 
por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia 
Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) e Rui Chammas. São Paulo, 09 de 
dezembro de 2020. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de 
Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP 
nº 4.180/21-5 em 08/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065055-76.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ias Indústria de Confecções Eireli,  
CNPJ 17.846.564/0001-42, e M-371 Confecções Eireli - EPP, CNPJ 20.424.114/0001-76, na pessoa de seus representantes legais, que Santista Work 
Solution S/A, ajuizou uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréu Khaled Derbas, para cobrança de R$ 4.477.061,88 (agosto/2020), 
ref. ao inadimplemento das duplicatas nºs 0001672141, 10321-14-0-1, 10327-14-0-1, 10863-14-0-1, 11180-14-0-1, 11197-14-0-1, 13704-14-0-1, 13706- 
14-0-1, 13798-14-0-1, 1386314-0-1, 13873-14-0-1, 13930-14-0-1, 13932-14-0-1, 14039-14-0-1, 14098-14-0-1, 14100-14-0-1, 14208-14-0-1, 15391-14-0-
1, 15397-14-0-1, 15933-14-0-1, 16604-14-0-1, 16699-14-0-1, 16707-14-0-1, 16709-14-0-1, 16712- 14-0-1, 17825-14-0-1, 17910-14-0-1, 24645-14-0-1, 
24649-14-0-1, 24667-14-0-1, 29849-14-0-1, 29975-14-0-1, 31117-14-0-1, 31308-14-0-1, 33266-14-0-1, 33271-14-0-1, 33273-14-0-1, 33275-14-0-1, 
33277-14-0-1, 33592-14-0-1, 33594-14-0-1, 33596- 14-0-1, 33717-14-0-1, 33719-14-0-1, 33927-14-0-1, 33929-14-0-1, 36848-14-0-1, 39398-14-0-1, 
39400-14-0-1, 39461-14-0-1, 39676-14-0-1, 39856-14-0-1 e 40308-14-0-1. Estando as executadas em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1018673-88.2018.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 38ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra.
Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Murilo Sergio Padilha Fernandes CPF 059.354.348-
30, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ 61.370.094/
0001-85 (entidade mantenedora do Colégio Rio Branco - Unidade
Higienópolis), ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando o recebimento de R$ 126.517,33 (Fevereiro/2018),
representada por 4 Instrumentos Particulares de Confissão de
Dívida nº 10.232, 10.233, 10.235 firmado entre as partes 16/01/
2013 e nº 11.474 firmado entre as partes em 21/01/2014. Estando
o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que no prazo de 3 dias, efetue o pagamento da dívida
atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após
os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar
o restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 25 de novembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS.
PROCESSO Nº 0001950-71.2020.8.26.0704. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a).
Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Douglas Bispo dos
Santos CPF: 100.346.408-43, que Fundação de
Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85
(Colégio Rio Branco unidade Granja Vianna) ajuizou
Ação Moni tór ia ,  sendo ju lgada procedente e
condenando-o ao pagamento da quant ia de R$
48.604,59 (Maio/2020), ora em fase de Cumprimento
de Sentença. Estando o executado em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito
atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena
de ser acrescido de multa de 10% e honorários
sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC),
quando serão penhorados bens para garantia da
execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer
impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de
novembro de 2020.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1028764-
77.2017.8.26.0100. O Dr. Rodolfo César Milano, Juiz de
Direito da 43ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da
Lei, Faz Saber a Silvia de Bernardinis CPF: 227.618.368-
39, que Associação Nóbrega de Educação e Assistência
Social CNPJ: 33.544.370/0014-63 (entidade mantenedora
do Colégio São Luis) ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 4.507,31
(Março/2017), representada pelo inadimplemento da
parcela de Junho de 2012 do contrato de prestação de
serviços educacionais firmado entre as partes em 30/01/
2012. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue
o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue
a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de
pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários
advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante
em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária de juros de 1% ao mês. Decorridos os prazos
supra sem manifestação, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, aos 14 de setembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO
SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. Edital de
Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 1042493-
08.2019.8.26.0002. O Dr. Claudio Salvetti D Angelo, Juiz
de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo
Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Maria
Albertina Prado Assumpção CPF: 005.725.438-91, que
nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial
ajuizada por Condomínio Edifício Nações Unidas CNPJ:
58.928.102/0001-51, procedeu-se a penhora do
seguinte imóvel: Unidade nº 31, integrante do Condomínio
Nações Unidas, localizado à Av. Nações Unidas nº 11.857,
São Paulo/SP, objeto da matrícula nº 110.678 do 15º
CRI/SP, a qual foi nomeada depositária a executada Maria
Albertina Prado Assumpção CPF: 005.725.438-91.
Encontrando-se a executada em lugar ignorado, foi
determinada a sua intimação por Edital, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, ofereça impugnação. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de novembro de
2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1021413-82.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Roberto Figueiredo Homem de Melo
CPF: 296.217.358.66, que Fundação de Rotarianos de São
Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85 (entidade mantenedora
do Colégio Rio Branco – Unidade Higienópolis), ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento
de R$ 43.479,61 (Fevereiro/2019), representada pelo
instrumento particular de confissão de dívida nº 17.076 firmado
entre as partes em 31/01/2018. Estando o executado em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no
prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada
ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20
dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido
pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária de juros de 1% ao mês. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de
2020.
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1. Data, hora, local: 1.1. Em 21.01.2021, 10hs, na sede social, Rua Bandeira Paulista, 600, Conjunto 44, Sala 4, Itaim Bibi, compareceram todos os acionistas da Travessia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros XIV S.A (“Companhia”) e, como representam a totalidade de seu capital social, foi dispensada a publicação da convocação, conforme o 
disposto no artigo 124, §4º, Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”). 2. Mesa: Presidente - Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; e Secretário - Luis Philipe Ca-
mano Passos. 3. Ordem do Dia: 3.1. Composta a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a assembleia geral extraordinária da Companhia (“Assembleia”), passando a ler os 
itens da ordem do dia a serem objeto de deliberação na presente Assembleia: (i) deliberar sobre a proposta de alteração da denominação social da Companhia, de seu objeto so-
cial e realização de alterações e inclusões de novos termos e condições específicos ao Estatuto Social e sua consequente reforma (“Estatuto Social”); (ii) aprovar a realização, 
pela Companhia, da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 2 séries, sendo a primeira série da espécie com garantia real adicional e a segunda série 
da espécie quirografária convolável em espécie com garantia real (“Debêntures”), para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 
nº 476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Instrução CVM nº 476/09 e “Emissão”, respectivamente); (iii) autorizar os diretores da Companhia para, observado o disposto em 
seu Estatuto Social, a praticar e celebrar todos e quaisquer atos e/ou negócios jurídicos, respectivamente, necessários e/ou relacionados à deliberação prevista no item (ii) aci-
ma, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão (conforme abaixo definido) e os demais Documentos da Securitização (conforme abaixo definido); (iv) aprovar a consolida-
ção do Estatuto Social da Companhia; e (v) ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia relacionados à oferta restrita das Debêntures, conforme designada 
na Escritura de Emissão. 4. Deliberações: 4.1. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente submeteu à apreciação dos Srs. Acionistas os assuntos da ordem do dia. 
Após os esclarecimentos prestados acerca da necessidade de realização da Emissão, os acionistas deliberaram, por unanimidade: (i) aprovar a alteração da denominação social 
da Companhia, que passará a ser denominada “Multi PCH Securitizadora de Créditos Financeiros S.A”, com a consequente reforma do Artigo 1º do Estatuto Social, que passa a 
vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 1º: A Multi PCH Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Es-
tatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e Resolução nº 2.686 do Conselho 
Monetário Nacional, de 26.01.2000, conforme alterada (“Resolução 2.686”).” (ii) aprovar a alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Artigo 4º: A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 1º da Resolução 2.686 
(“Créditos Financeiros”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com 
suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; e (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de cré-
ditos supracitadas.” (iii) aprovar a inclusão do §5º ao Artigo 13 do Estatuto Social nos seguintes termos: “§5º: Os acionistas da Companhia e seus administradores não pode-
rão propor, aprovar e/ou contratar a realização, pela Companhia, de qualquer tipo de negócio jurídico e/ou assunção de despesas que não sejam estritamente relacionados à 
emissão de debêntures objeto da “Escritura Particular da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, sendo a Primeira Série da Es-
pécie Quirografária com Garantia Real Adicional e a Segunda Série da Espécie Quirografária Convolável em Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública, Com Esfor-
ços Restritos de Distribuição, da Multi PCH Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), sem a prévia e expressa anuência da maioria dos titulares 
de debêntures primeira série (“Debêntures Primeira Série”) e das debêntures segunda série (“Debêntures Segunda Série”), emitidas nos termos da Escritura de Emissão, 
reunidos em assembleia geral de debenturistas, em votações tomadas em separado dentre os titulares de cada série, conforme previsto na Escritura de Emissão. O descum-
primento do acima previsto implicará na responsabilidade dos acionistas da Companhia e de seus administradores de indenizar a Companhia e os debenturistas pelos danos 
que o efetivo ato vier a causar. Qualquer alteração aos termos e condições deste §5º deverá ser previamente aprovada pela maioria dos titulares de Debêntures Primeira Sé-
rie e das Debêntures Segunda Série, reunidos em assembleia geral de debenturistas, em votações tomadas em separado dentre os titulares de cada série, conforme previsto 
na Escritura de Emissão.”; (iv) aprovar a realização, pela Companhia, da Emissão, de acordo com os seguintes termos e condições, a serem detalhados e regulados por meio da 
celebração da “Escritura Particular da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 Séries, sendo a Primeira Série da Espécie Quirografária com Garan-
tia Real Adicional e a Segunda Série da Espécie Quirografária Convolável em Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Mul-
ti PCH Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura de Emissão”): (a) Número da emissão: Esta será a 1ª emissão de debêntures da Companhia; (b) Número de sé-
ries: A Emissão será realizada em 2 séries; (c) Valor total da Emissão: O valor total da Emissão, na Data de Emissão (conforme abaixo definido), é de R$390.000.000,00, sen-
do (i) R$320.000.000,00 correspondentes às debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”) e (ii) R$70.000.000,00 correspondentes às debêntures da segunda 
série (“Debêntures da Segunda Série”); (d) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 390.000 Debêntures, sendo (i) 320.000 correspondentes às Debêntures da Primeira Sé-
rie e (ii) 70.000 correspondentes às Debêntures da 2ª Série. A quantidade de Debêntures integrante de cada série será fixada a critério da Companhia, sem necessidade de adi-
tamento da Escritura de Emissão; (e) Destinação dos recursos: Os recursos captados por meio da Emissão serão utilizados pela Companhia para: (i) pagamento dos custos da 
Emissão; (ii) para a aquisição, via endosso em preto, da Cédula de Crédito Bancário nº 2012170695/CSP, emitida pela Chipley SP Participações S.A. - Em Recuperação Judicial, 
CNPJ/ME nº 17.643.213/0001-34, no valor de R$ 350.000.000,00 atualizado conforme a Cláusula 4.2 da Cédula e vencimento em 15.10.2030 (“Cédula” e “Devedora”, respec-
tivamente). A Cédula, em conjunto com os demais Créditos Financeiros (conforme abaixo definido) e os Direitos Creditórios Onerados (conforme abaixo definido), constituem o 
Lastro das Debêntures (conforme abaixo definido); e (iii) constituição total ou parcial, de fundo de reserva, constituído na conta corrente nº 32469-0, agência nº 8499, mantida 
na instituição Banco Itaú Unibanco S.A., de titularidade da Companhia (“Conta Reserva”); (f) colocação e procedimento de distribuição: As Debêntures serão objeto de distri-
buição pública com esforços restritos de distribuição, sob o regime de melhores esforços de colocação da totalidade das Debêntures, com intermediação da Terra Investimentos 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, CNPJ/ME nº 03.751.794/0001-13 (“Coordenador Líder”), e serão destinadas exclusivamente à subscrição por, no máximo, 
50 Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), observado o estabelecido no artigo 3º da Instrução CVM nº 476/09, bem como os termos e condições do “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, com Esforços Restritos, de Escritura Particular da 1ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em 2 Séries, sendo a Primeira Série da Espécie Quirografária com Garantia Real Adicional e a Segunda Série da Espécie Quirografária Convolá-
vel em Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Multi PCH Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., a ser celebrado en-
tre o Coordenador Líder e a Companhia (“Contrato de Distribuição”); (g) Lastro das Debêntures: As Debêntures serão emitidas no âmbito de operação de securitização de cré-
ditos financeiros. A formalização dos créditos financeiros se deu a partir da emissão da Cédula (juntamente com todas suas garantias, “Garantias da Cédula”) emitida pela De-
vedora no âmbito de sua recuperação judicial, em curso perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
em processo autuado sob o nº 1103257-54.2019.8.26.0100, passando o fluxo de pagamento de todos os recursos provenientes da Cédula e das Garantias da Cédula (“Créditos 
Financeiros”) a compor o “Lastro das Debêntures”. Após a emissão da Cédula, a QI Sociedade de Crédito S.A., CNPJ/ME nº 32.402.502/0001-35 (“Instituição Endossante”) en-
dossará a Cédula em preto para a Companhia, passando os Créditos Financeiros e os Direitos Creditórios Onerados a compor o lastro para o pagamento dos valores devidos pela 
Companhia aos Debenturistas (“Lastro das Debêntures”); (h) Valor nominal unitário: As Debêntures têm valor nominal unitário de R$1.000,00 na Data de Emissão (“Valor No-
minal Unitário”); (i) Data de emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 16.10. 2020 (“Data de Emissão”); (j) Prazo e data de venci-
mento: O vencimento das Debêntures ocorrerá ao término do prazo de 3.652 dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 16.10.2030 (“Data de Vencimento”). 
Na ocasião do vencimento, a Companhia se obriga a proceder ao pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme abaixo definido) das Debêntures Primeiras Série e 
das Debêntures 2ª Série, acrescido do saldo dos Juros Remuneratórios das Debêntures Primeira Série (conforme abaixo definido) e Juros Remuneratórios das Debêntures Segun-
da Série (conforme abaixo definido), respectivamente, devidos e calculados na forma prevista na Escritura de Emissão, observada a Ordem de Alocação de Recursos; (k) Forma 
e comprovação de titularidade das Debêntures: As Debêntures serão da forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou de certificados. A titularidade das De-
bêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pela Itaú Corretora de Valores S.A., CNPJ/ME nº 61.194.353/0001-64, na qualidade de escriturador. Adicionalmen-
te, as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”) terão sua titularidade comprovada pelo extrato em nome dos ti-
tulares das Debêntures Primeira Série (“Debenturistas Primeira Série”) e das Debêntures Segunda Série (“Debenturistas Segunda Série”), doravante denominados, em conjunto, 
“Debenturistas”, emitido pela B3; (l) Conversibilidade e permutabilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, nem permutá-
veis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer natureza; (m) Espécie: As Debêntures Primeira Série serão da espécie quirografária com ga-
rantia real adicional. As Debêntures Segunda Série serão da espécie quirografária, convolável em garantia real, sujeita, na qualidade de condição suspensiva, à liquidação inte-
gral das Debêntures Primeira Série; (n) Subscrição e integralização: A subscrição das Debêntures será realizada dentro do período de distribuição na forma dos artigos 7º-A, 8º 
e 8º-A da Instrução CVM nº 476/09. As Debêntures serão subscritas pelos respectivos Debenturistas à vista, no ato de celebração dos respectivos boletins de subscrição. A inte-
gralização das Debêntures dar-se-á à vista, em moeda corrente nacional, posteriormente ao ato de subscrição, de acordo com os procedimentos da B3, considerado que a subs-
crição tenha sido realizada no âmbito da B3, observado, ainda, o atendimento ou renúncia de condições específicas definidas nos respectivos boletins de subscrição, incluindo, 
sem limitação, as condições suspensivas para o desembolso da Cédula. A aquisição dos Créditos Financeiros está condicionada à subscrição e integralização das Debêntures; 
(o) Preço de integralização: Após a sua subscrição e em atendimento às comunicações encaminhadas pela Companhia, as Debêntures Primeira Série e as Debêntures Segun-
da Série serão integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional, por 101,50% e por 101,50% de seus Valores Nominais Unitários Atualizados (conforme abaixo definido), res-
pectivamente; (p) Registro para distribuição, negociação e liquidação financeira: As Debêntures serão depositadas para (1) distribuição no mercado primário no MDA - Mó-
dulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 - Segmento CETIP UTVM; e (2) negociação no mercado secundário no CETIP21 - Títulos e Valo-
res Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição e as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 
Após a subscrição e integralização das Debêntures, é facultado a cada um dos Debenturistas a realização de negociação e a custódia de suas Debêntures fora do ambiente da B3. 
Não obstante o disposto anteriormente, as Debêntures somente poderão ser negociadas entre investidores qualificados, conforme definidos no artigo 9º-B da Instrução CVM nº 
539, de 13.12.2013, conforme alterada (“Instrução CVM nº 539/13” e “Investidores Qualificados”), de acordo com o disposto nos artigos 13 a 15 da Instrução CVM nº 476/09, 
depois de decorridos 90 dias contados de cada subscrição ou aquisição pelo investidor profissional, conforme definidos no artigo 9º A e no artigo 9º-C da Instrução CVM nº 539/13 
(“Investidor Profissional”), desde que observado o cumprimento, pela Companhia, das exigências dispostas no artigo 17 da Instrução CVM nº 476/09; (q) Direito de preferên-
cia: Não há qualquer direito de preferência na subscrição das Debêntures; (r) Atualização do valor nominal unitário e remuneração das debêntures: O Valor Nominal Unitá-
rio de cada Debênture ou seu saldo será atualizado monetariamente pela variação acumulada, desde a Data de Emissão até a sua efetiva liquidação pela Companhia nos termos 
desta Escritura, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, conforme calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“Valor Nominal Uni-
tário Atualizado”), observado o disposto na Escritura de Emissão. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios pré-fixados de 11,00% e 15,00% ao 
ano, com relação às Debêntures 1ª Série e às Debêntures 2ª Série, respectivamente, calculados de forma exponencial pro rata temporis por Dia Útil, incidentes sobre o Valor No-
minal Unitário Atualizado, de cada Debênture Primeira Série e cada Debênture Segunda Série, desde o 2º Dia Útil imediatamente subsequente à 1ª data de integralização das De-
bêntures ou a data de pagamento prevista na Escritura de Emissão imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive), e com base 
em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Juros Remuneratórios Debêntures Primeira Série” e “Juros Remuneratórios Debêntures Segunda Série”, os quais, em 
conjunto, constituem os “Juros Remuneratórios”); (s) Pagamento dos juros remuneratórios e amortização: Observada a ordem de alocação de recursos e em regime de caixa, 
a Companhia deverá promover, no dia útil imediatamente subsequente ao recebimento, pela Companhia, de recursos decorrentes do Lastro das Debêntures, o pagamento, total 
ou parcial, dos Juros Remuneratórios das Debêntures Primeira Série e os Juros Remuneratórios das Debêntures Segunda Série e promover a amortização extraordinária do saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Primeira Série e das Debêntures Segunda Série, observado, respectivamente, os percentuais definidos no “Anexo 4.5.4.1 (A)” 
e “Anexo 4.5.4.1 (B)” da Escritura de Emissão; (t) Pagamentos condicionados decorrentes da realização dos Créditos Financeiros: Observado o disposto na Escritura de 
Emissão e nos termos do artigo 5º da Resolução CMN nº 2.686, de 26.01.2000, conforme alterada, a obrigação da Companhia de efetuar o pagamento dos valores devidos aos 
Debenturistas Primeira Série e aos Debenturistas 2ª Série, incluindo principal e encargos, encontra-se condicionada e subordinada ao efetivo recebimento e/ou execução, pela 
Companhia, conforme aplicável, dos bens e direitos que integram o Lastro das Debêntures, com estrita observância aos termos e condições previstos na Cédula e nos demais Do-
cumentos da Operação (conforme abaixo definido). Em cada data de pagamento prevista na Escritura de Emissão, os valores devidos e pagos, em moeda nacional, a título de prin-
cipal e encargos das Debêntures não poderão exceder os valores obtidos pelo recebimento dos Créditos Financeiros e, conforme o caso, excussão das garantias da Cédula, sem-
pre observada a ordem de alocação de recursos disposta na Escritura de Emissão; (u) Repactuação: Não haverá repactuação das Debêntures; (v) Amortização antecipada por 
resgate de Cédula: observada a ordem de alocação de recursos prevista na Escritura de Emissão, caso a Devedora venha a proceder, nos termos dos itens 5.1 “ii” e 6 da Cédu-
la, ao resgate antecipado da Cédula (“Resgate Antecipado da Cédula”), a Companhia deverá utilizar os recursos recebidos no pagamento dos Juros Remuneratórios, calculados 
até a data de pagamento do Resgate Antecipado da Cédula e na amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures; (w) Amortização antecipada compulsória: 
observada a ordem de alocação de recursos prevista na Escritura de Emissão, caso os Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas instruam a Emissora, dire-
tamente ou por intermédio, do Representante do Credor a declarar vencida a Cédula, sempre em Regime de Caixa, a Emissora deverá proceder à amortização antecipada das De-
bêntures de parcela de respectivos Valores Nominais Unitários Atualizados, acrescidos dos Juros Remuneratórios e Encargos Moratórios, calculados até a data efetiva de paga-
mento dos valores devidos, sempre até o montante total das verbas efetivamente recebidas e depositadas pela Devedora na Conta Centralizadora da Emissora. (x) Local de pa-
gamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na sede da Companhia ou (b) conforme o caso, pelo Itaú Unibanco S.A., CNPJ/
ME nº 60.701.190/0001-04, na qualidade de banco liquidante; (y) Garantias: Em garantia das obrigações principais e acessórias assumidas pela Companhia na Escritura de 
Emissão, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária Debêntures (conforme abaixo definido), a Companhia cederá fiduciariamente aos Debenturistas titulares das Debêntures 
Primeira Série, representados pelo Agente Fiduciário, todos: (i) os Créditos Financeiros; e (ii) os direitos creditórios de titularidade da Companhia, relativos ao recebimento de to-
dos os valores depositados ou creditados, durante o prazo de vigência das Debêntures, na conta corrente nº 32028-4, agência nº 8499, mantida no Banco Itaú Unibanco S.A (341), 
de titularidade da Companhia (“Conta Centralizadora Emissora”) e na Conta Reserva, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária Debêntures, incluindo aplicações financeiras, 
rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma depositados ou a serem depositados em favor da Com-
panhia na Conta Centralizadora Emissora e na Conta Reserva (em conjunto, os “Direitos Creditórios Onerados”). Nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária Debêntures, a Com-
panhia também cederá fiduciariamente aos Debenturistas titulares das Debêntures Segunda Série, representados pelo Agente Fiduciário, os Direitos Creditórios Onerados, sendo 
que, neste caso, a eficácia da garantia encontra-se condicionada à liquidação integral das obrigações pecuniárias, principal e acessórias, assumidas pela Companhia na Escri-
tura de Emissão em face dos titulares das Debêntures Primeira Série. A Conta Reserva e a Conta Centralizadora Emissora serão movimentadas de acordo com os procedimentos 
previstos no Contrato de Cessão Fiduciária Debêntures; (z) Dação em pagamento de Direitos Creditórios: Na hipótese de não realização dos Créditos Financeiros e das garan-
tias da Cédula, que constituem o Lastro das Debêntures, total ou parcial, incluindo a ocorrência de um evento de “Inadimplemento”, conforme definido no item 10 da Cédula, ob-
servado o disposto na Escritura de Emissão, os Debenturistas poderão deliberar e aprovar a dação em pagamento em seu favor dos Créditos Financeiros, fora do âmbito da B3, 
realizada de pleno direito e sem direito de regresso contra a Companhia, no limite e na proporção dos seus créditos. Após a efetivação da dação, os Debenturistas poderão cons-
tituir a Companhia ou outro terceiro como seu bastante procurador para proceder à cobrança e execução do Lastro das Debêntures, os quais serão mantidos em condomínio nos 
termos da Escritura de Emissão; (aa) Aquisição facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir uma ou mais Debêntures, observados os termos do artigo 55, § 3º, 
da Lei nº 6.404/76, bem como a legislação aplicável à época e as regras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”): (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal 
Unitário, devendo a aquisição facultativa de que trata este item constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia; ou (ii) por valor superior 
ao Valor Nominal Unitário, desde que observe as regras expedidas pela CVM. As Debêntures objeto deste procedimento poderão: (a) ser canceladas; (b) permanecer em tesoura-
ria da Companhia; ou (c) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos da Escritura de Emis-
são, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração aplicável à série de Debêntures objeto da aquisição facultativa; (bb) Publicidade: Todos os anúncios, 
avisos e demais atos e decisões decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas serão publicados no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, na forma de aviso e quando exigido pela legislação, e no jornal “O Dia”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei nº 6.404/76 e as limitações impostas pela Instrução 
CVM nº 476/09 em relação à publicidade da oferta pública das Debêntures com esforços restritos de distribuição e os prazos legais, devendo a Companhia comunicar o Agente 
Fiduciário a respeito de qualquer publicação em 2 Dias Úteis contados da data da sua realização, sendo certo que, caso a Companhia altere seu jornal de publicação após a Data 
de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo; (cc) Documentos da operação: são, inter alia, em conjunto, a Cédula; o “Instrumento Par-
ticular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, celebrado em 17.12.2020, entre a Devedora e a Pavarini Serviços Especializados Ltda., socie-
dade empresária limitada CNPJ/ME nº 34.061.232/0001-71 (“Representante do Credor”); o “Termo de Compromisso”, celebrado entre a Cemig Geração e Transmissão S.A, so-
ciedade por ações CNPJ/ME nº 06.981.176/0001-58 e o Representante do Credor, em 17.12.2020; o “Contrato de Prestação de Serviços de Administração de Contas Oneradas”, 
celebrado entre a Devedora, o Representante do Credor e a TMF Brasil Administração e Gestão de Ativos Ltda., sociedade empresária limitada CNPJ/ME nº 3.103.490/0001-57 
(“TMF”), em 17.12.2020; e o “Contrato de Depósito”, celebrado entre a Devedora, o Banco Paribas BNP Brasil S.A., instituição financeira CNPJ/ME nº 01.522.368/0001-82 e a 
TMF, em 07.01.2021 (“Documentos da Operação”); (dd) Documentos da securitização: são, inter alia, em conjunto, os Documentos da Operação; a Escritura de Emissão; o 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária e de Promessa de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Onerados e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Agente Fiduciário, 
na condição de representante dos Debenturistas, e a Companhia (“Contrato de Cessão Fiduciária Debêntures”); o Contrato de Distribuição; a “Notificação de Transferência, cele-
brada entre a Instituição Endossante e a Companhia; e o “Contrato de Prestação de Serviços de Representação, Secretariado Corporativo, Contabilidade e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e outras pessoas (“Documentos da Securitização”); (ee) Demais características: as demais características das Debêntures 
estarão descritas na Escritura de Emissão; (v) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários à formalização da Emissão acima deliberada, in-
clusive, mas não somente: a) celebrar a Escritura de Emissão e os demais Documentos da Securitização, sem prejuízo de outros cuja celebração venha a ser necessária para a 
consecução da Emissão, de acordo com as condições determinadas nesta Assembleia; b) aditar todos os Documentos da Securitização e demais documentos que vierem a ser 
celebrados no âmbito da Emissão, se necessários, independentemente de realização de assembleia geral, observados os ditames da Escritura de Emissão; c) negociar todos os 
termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, inclusive contratação dos sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário e secundá-
rio, caso aplicável, e, dentre outros, dos seguintes prestadores de serviços: (1) assessor jurídico e financeiro, incluindo a Quadra Gestão de Recursos Ltda., sociedade empresá-
ria limitada CNPJ/ME nº 17.707.098/0001-14, a qual fará jus a honorários de estruturação no valor de 1,50%, incidentes sobre o valor de subscrição e integralização das Debên-
tures, a serem pagos pela Companhia, após o pagamento dos valores devidos à Instituição Endossante, e (2) eventuais outras instituições, incluindo escritórios de advocacia, fi-
xando-lhes os respectivos honorários; d) praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos Documentos da Se-
curitização e assinar os documentos necessários à efetivação da Emissão, inclusive, dentre outros, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os 

órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante quaisquer órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a imple-
mentação da Emissão; e) ratificar todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima. (vi) aprovar, em razão das deliberações tomadas acima, a consolidação do Es-
tatuto Social da Companhia, que integra a presente ata como “Anexo I”; e (vii) aprovar e ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emis-
são. 5. Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais a tratar, foi oferecida a palavra para quem dela quisesse fazer uso, mas como ninguém o fez, foi suspensa a Assembleia pelo tem-
po necessário à lavratura da presente ata, que, lida, achada conforme e aprovada foi por todos os presentes assinada no Livro Próprio, autorizada também sua lavratura em for-
ma de sumário, de acordo com o artigo 130, §1º, Lei nº 6.404/76. São Paulo, 21.01.2021. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa, Luis Philipe Camano 
Passos - Secretário, Travessia Assessoria Financeira Ltda. - Acionista, Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Acionista. 
Anexo I - “Estatuto Social - Multi PCH Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.. Capítulo I - Denominação, Sede Social e Duração. Artigo 1º: A Multi PCH Securiti-
zadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e Resolução nº 2.686 do Conselho Monetário Nacional, de 26.01.2000, conforme alterada (“Resolução 
2.686”). Artigo 2º: A Companhia tem sua sede social em São Paulo/SP, Rua Bandeira Paulista, nº 600, Conjunto 44, Sala 4, Itaim Bibi, CEP 04532-001, não sendo permitida 
a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Ar-
tigo 4º: A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 1º da Resolução 2.686 (“Créditos Financeiros”); 
(ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados 
os trâmites da legislação aplicável; e (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas. §1º: No 
âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Financeiros por seus cedentes originais, se 
feita à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. §2º: Estão incluídas no objeto social da Companhia as seguintes atividades: (i) a ges-
tão e administração dos Créditos Financeiros supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança 
dos Créditos Financeiros, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) a aquisição e a aliena-
ção de títulos representativos de Créditos Financeiros; (iii) a emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos merca-
dos financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Financeiros; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Finan-
ceiros; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando à cobertura de riscos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela 
emitidos. Capítulo II - Capital Social e Ações. Artigo 5º: O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$500,00, 
representado por 500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º: Cada ação ordinária confere ao seu titular um voto nas Assembleias Gerais de Acionis-
tas. Artigo 7º: O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º: A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no 
livro de “Registro de Ações Nominativas”. Capítulo III - Assembleia Geral. Artigo 9º: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses seguintes ao tér-
mino do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de 
interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, nos casos previstos em lei. §1º: A 
convocação de qualquer Assembleia Geral, seja Ordinária ou Extraordinária, deverá ser feita pelo Presidente do Conselho de Administração ou, no seu impedimento, por ou-
tro membro do Conselho de Administração. As Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias deverão ser convocadas, em primeira convocação, com pelo menos 15 (quin-
ze) dias de antecedência e, em segunda convocação, com 8 dias, da data designada, informando a data, a hora e o local da reunião, bem como a ordem do dia. §2º: Inde-
pendentemente do disposto no §1º do presente artigo, será considerada regularmente instalada a Assembleia Geral a que comparecer a titularidade dos acionistas. Artigo 
10: A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração que, por sua vez, deverá indicar o se-
cretário dentre os presentes. § Único: A representação do Acionista na Assembleia Geral dar-se-á nos termos do § 1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde 
que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia com até 24 horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a 
respectiva Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância 
do Presidente da Assembleia. Artigo 11: A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar con-
veniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12: Com exceção do dispos-
to no artigo 13 abaixo, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco, exceto nos casos em que a lei, este 
Estatuto Social e/ou, caso existam, acordos de acionistas registrados nos livros da Companhia que prevejam quórum maior. Artigo 13: As matérias abaixo somente poderão 
ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% das ações ordinárias emitidas pela Com-
panhia: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas 
atividades econômicas; (ii) operações de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (iii) redução 
do dividendo obrigatório; (iv) dissolução da Companhia; e (v) participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações. §1º: Até o pa-
gamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do contro-
le da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; e (iii) cessão dos créditos financeiros objeto de suas operações de 
securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das 
previstas na documentação que embasa suas operações de securitização, nos termos da Resolução 2.686. §2º: O disposto no §1º acima não se aplicará caso haja prévia au-
torização dos detentores de 50% ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal computo aqueles eventualmente detidos pelo(s) 
controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos 
pelo cedente dos Créditos Financeiros, em assembleia geral especificadamente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. §3º: Tendo em vista que a formaliza-
ção dos incisos “i” e “ii” do §1º acima, é feita nos Livros de Registro de Ações da Companhia, os Acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas 
neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. 
§4º: É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. §5º: Os acionistas da Companhia e seus administradores não poderão propor, aprovar e/ou contratar a 
realização, pela Companhia, de qualquer tipo de negócio jurídico e/ou assunção de despesas que não sejam estritamente relacionados à emissão de debêntures objeto da 
“Escritura Particular da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 Séries, sendo a Primeira Série da Espécie Quirografária com Garantia Real Adi-
cional e a Segunda Série da Espécie Quirografária Convolável em Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Multi PCH 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), sem a prévia e expressa anuência da maioria dos titulares de debêntures primeira série (“Debêntures 
1ª Série”) e das debêntures segunda série (“Debêntures 2ª Série”), emitidas nos termos da Escritura de Emissão, reunidos em assembleia geral de debenturistas, em vo-
tações tomadas em separado dentre os titulares de cada série, conforme previsto na Escritura de Emissão. O descumprimento do acima previsto implicará na responsabili-
dade dos acionistas da Companhia e de seus administradores de indenizar a Companhia e os debenturistas pelos danos que o efetivo ato vier a causar. Qualquer alteração 
aos termos e condições deste §5º deverá ser previamente aprovada pela maioria dos titulares de Debêntures Primeira Série e das Debêntures Segunda Série, reunidos em as-
sembleia geral de debenturistas, em votações tomadas em separado dentre os titulares de cada série, conforme previsto na Escritura de Emissão. Capítulo IV - Administra-
ção da Companhia. Artigo 14: A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, que terão as atribuições conferidas por lei e pelo pre-
sente Estatuto Social, estando os Conselheiros e Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. §1º: Todos os membros do Conselho de Admi-
nistração e da Diretoria estarão devidamente investidos em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo 
em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Capítulo V - Conselho de Administração. Artigo 15: O Conselho de Administração será composto por 
no mínimo 3 e no máximo 5 membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, e por esta destituíveis a qualquer tempo, para ocuparem seus cargos pelo período 
de até 2 anos, conforme definido na Assembleia Geral de sua eleição, permitida a sua reeleição. §1º: A Assembleia Geral dos Acionistas deverá nomear o Presidente 
e o Vice-Presidente do Conselho de Administração. §2º: A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia Geral e levada à con-
ta de despesas gerais. Artigo 16: No caso de impedimento ou ausência do Presidente do Conselho de Administração, este será substituído pelo Vice-Presidente. §1º: 
No caso de impedimento ou ausência de qualquer outro membro do Conselho de Administração, o Conselheiro impedido ou ausente deverá indicar, mediante comuni-
cação por escrito ao Presidente do Conselho de Administração, seu substituto dentre os demais membros do Conselho para representá-lo na reunião que não puder estar pre-
sente. §2º: Nos casos previstos neste artigo, o membro do Conselho de Administração que estiver substituindo o Conselheiro impedido ou ausente votará por si e pelo Con-
selheiro ausente. Artigo 17: No caso de vacância de cargo do algum Conselheiro, caberá ao Conselho de Administração escolher o seu substituto, que servirá até a próxima 
Assembleia Geral. Artigo 18: As seguintes matérias deverão ser aprovadas pelo Conselho de Administração: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) ele-
ger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições e remunerações individuais, respeitados os limites globais fixados pela Assembleia Geral; (iii) fiscalizar a 
gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebra-
ção, e quaisquer outros atos; (iv) convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente; (v) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (vi) 
aprovar o código de ética e as políticas corporativas da Companhia, incluindo, mas não se limitando, a políticas relacionadas a: (a) divulgação de informações e negociação 
de valores mobiliários; (b) gerenciamento de riscos; e (c) transações com partes relacionadas e gerenciamento de conflitos de interesses; (vii) escolher e destituir os audito-
res independentes; e (viii) declarar dividendos intermediários, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e demais leis aplicáveis. Artigo 19: As reuniões do Conselho de 
Administração ordinárias ocorrerão anualmente, nos primeiros 4 meses subsequentes ao encerramento de cada exercício social, com a finalidade de examinar e acompanhar 
os resultados financeiros e operacionais da Companhia e deliberar sobre todos os assuntos de sua competência. As reuniões extraordinárias ocorrerão sempre que necessá-
rio. §1º: As reuniões do Conselho de Administração da Companhia serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, que indicará outro membro do aludido 
Conselho para secretariar os trabalhos e lavrar as atas das reuniões. §2º: As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente ou por quaisquer 
de seus membros, mediante carta, notificação escrita, correio eletrônico ou telegrama endereçado a todos os demais membros, com antecedência mínima de 10 dias. As con-
vocações para as reuniões do Conselho de Administração deverão sempre conter a ordem do dia, o local, data e horário da respectiva reunião. §3º: As reuniões do Conselho 
de Administração serão consideradas instaladas com a presença da maioria dos seus membros, sendo suas deliberações tomadas pelo voto da maioria dos seus membros 
presentes. Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de 
comunicação eletrônico, sendo considerados presentes à reunião e devendo confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de 
Administração por carta ou correio eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, o Presidente do Conselho de Administração ficará investido de 
plenos poderes para assinar a ata de reunião em nome do conselheiro. §4º: Independente das formalidades acima mencionadas, será considerada regular a Reunião do Con-
selho de Administração à qual todos os Conselheiros em exercício comparecerem. Capítulo VI - Diretoria. Artigo 20: A Diretoria será composta por no mínimo 3 e no máxi-
mo 5 membros, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração, para ocuparem seus cargos pelo período de 2 anos, permitida a sua reeleição, sendo 1 Diretor 
Presidente e os demais Diretores sem designações específicas, podendo ser destituídos de seus cargos, a qualquer tempo, com ou sem justificativa, pelo Conselho de Admi-
nistração. Sendo que dois membros da Diretoria deverão acumular a função de Diretor de Relações com Investidores e de Diretor de Compliance, conforme aplicável. §1º: 
Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. §2º: A remuneração dos Diretores será fixada pelo Conse-
lho de Administração e levada à conta de despesas gerais da Companhia. Artigo 21: Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito 
pelo Conselho de Administração e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. §1º: A mesma situação acima aplicar-
-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra 
nova nomeação pelo Conselho de Administração. §2º: A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos dire-
tores. Artigo 22: Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos neces-
sários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pelo Conselho de Adminis-
tração, podendo, para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de car-
gos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 23, abaixo. Artigo 23: A Companhia deverá obrigatoriamen-
te ser representada: (i) pela assinatura do Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por assinaturas conjuntas de 2 Diretores quaisquer; (iii) por 1 Diretor em conjunto com 
1 Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 Procuradores da Companhia em conjunto, desde que investidos de poderes específicos. §1º: As procurações mencionadas no ca-
put deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por 2 membros da Diretoria em conjunto, devendo ter expressa-
mente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 ano, exceto as de caráter “ad judicia”. §2º: A 
Companhia poderá ser representada por apenas 1 membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) Procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, so-
ciedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem criação de obrigações para a Companhia; (ii) no 
exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. §3º: A representação 
ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausên-
cia, a qualquer um dos demais Diretores. Artigo 24: Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes as deliberações tomadas em assem-
bleia gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis 
ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral do Conselho de Administração acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter o Conselho de Administração in-
formado sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Ad-
ministração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício ante-
rior; (v) elaborar e propor, ao Conselho de Administração, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investi-
mento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de Administração. Artigo 25: Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) repre-
sentar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de 
capitais; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta perante a CVM. Artigo 26: Compete 
aos Diretores Sem Designação Específica: (i) exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Conselho de Administração; e (ii) praticar todos os atos necessá-
rios ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em assembleia geral. Artigo 27: Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e 
não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da infor-
mação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, ativida-
des e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como re-
lacionamento com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o pro-
jeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da 
Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, acompanhando a integração de risco socioam-
biental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa se-
jam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de merca-
do e o cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos riscos socioambientais e de governança. Capítulo VII - Conselho Fiscal. Artigo 28: 
A Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as atribuições legais, o qual será composto por 3 membros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro 
sem denominação específica, eleitos pela Assembleia Geral, admitida a reeleição, com atribuições e prazos de mandato previstos em lei. §1º: O Conselho Fiscal somente 
será instalado nos exercícios fiscais em que for convocado pelos Acionistas, que representem, no mínimo, 10% das ações com direito a voto ou 5% das ações sem direito 
a voto. §2º: A Assembleia Geral que deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal também será responsável por estabelecer as respectivas remunerações. Capítulo VIII 
- Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro. Artigo 29: O exercício social da Companhia inicia-se no dia 1º de janeiro e encerra-se em 31 de 
dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, as quais serão apreciadas pela Assembleia 
Geral em conjunto com o parecer do Conselho Fiscal, se em funcionamento, da proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividen-
dos. §1º: A destinação do lucro líquido do exercício dar-se-á da seguinte forma: (i) 5% será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 
20% do capital social; (ii) pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e (iii) pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. §2º: O sal-
do remanescente depois de atendidas as exigências legais terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 30: Será distribuído em cada exercício social, como 
dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 10% do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das So-
ciedades por Ações. § Único: O montante a ser distribuído será reduzido pela importância destinada à constituição da reserva legal, mencionada no inciso I, do §1º do ar-
tigo 27, e da reserva para contingências previstas no artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, acrescido do montante eventualmente revertido da reserva para contin-
gências formada em exercícios anteriores. Artigo 31: A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo. Artigo 32: A Compa-
nhia poderá, mediante deliberação do Conselho de Administração: (i) levantar balanços semestrais; e (ii) declarar dividendos à conta do lucro apurado nesse balanço. §1º: 
Sem prejuízo das disposições previstas no §2º acima, a Companhia poderá levantar balanços e distribuir dividendos em períodos menores, nos termos do disposto no § 1º 
do Artigo 204, da Lei das Sociedades por Ações. §2º: Os órgãos da administração da Companhia poderão declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumula-
dos ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Capítulo IX - Liquidação e Extinção. Artigo 33: A Companhia entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar 
a remuneração do mesmo. Nessa hipótese, os haveres da Companhia serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os acio-
nistas em proporção ao número de ações que cada um possuir. § Único: No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Ca-
pítulo X - Foro. Artigo 34: Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único 
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.”
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos au-
tos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0031162-58.2010. 
8.26.0100 (USUC 704)A Doutora Aline Aparecida de Miranda, 
MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro 
Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São 
Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Luiz Gonzaga 
Pereira Lima, Semiramis Marx Pereira Lima, Marília Marx do 
Amaral, Herdeiros de Flavio Barbosa do Amaral,a saber:Maria 
Lucia do Amaral de Souza e Silva, Milton Mesquita de Souza e 
Silva; Lollia Azevedo Condorni Alcorta ou Lollia de Azevedo 
Marx, Danilo Araújo Queiroz, Leonardo Araújo Queiroz, 
Sulmar Ferreira, Francisco Gordilo,réus ausentes,incertos, 
desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus 
cônjuges,se casados forem,herdeiros e/ou sucessores,que 
Sérgio dos Santos e Itamara de Oliveira Souza Araújo 
ajuizaram ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de 
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alfredo de Sá dos 
Santos,nº 14, esquina com a Rua Rafael Alves Casaes,nº26 
Vila Pedra Branca,22º Subdistrito Tucuruvi-São Paulo SP,com 
área de 218,92m², contribuinte nº127.286.0019-7,alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramen-
cionados para que,no prazo de 15(quinze)dias úteis,a fluir 
após o prazo de 20dias,contes-tem o feito.Não sendo 
contestada a ação,o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                       [27,28] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1047982-
57.2018.8.26.0100 ( U-649 )A Doutora Ana Claudia Dabus 
Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO,do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casa-
dos forem, herdeiros e/ou sucessores, que Fernando Ga-
briel Balcarce Klenquem, José Francisco Gentina, Romy 
Goerck Gentina Klenquem e Tatiana Marina Goerck Genti-
na ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declara-
ção de domínio do Box nº 83, localizado no 2º subsolo do 
Bloco 2 do Edifício Miguel Gassi,situado na Rua Dona Anto-
nia de Queiroz, 436, Consolação, São Paulo-SP, abrangen-
do 30,6242 m² de área construída e 12,1000 m² de área útil, 
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,1676% no terre-no, 
contribuinte nº 010.011.0399-8 (área maior), alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencio-
nados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.            [27,28] 

EDITAL DE INTERDIÇÃO/CURATELA Nº1007730-
75.2019.8.26.0001O Dr. Leonardo Aigner Ribeiro, MM. Juiz 
de Direito da 4ª Vara da Família e Sucessões do Foro 
Central Cível, Comarca e Estado de São Paulo, na forma 
da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem dos termos da sentença 
proferida nos autos em epígrafe qual seja: JULGO 
PROCEDENTE o pedido para DECRETAR a interdição de 
Arlinda Cutolo de Azevedo, para todos os atos da vida civil, 
nomeando Flavio Olimpio de Azevedo, como CURADOR 
DEFINITIVO.O presente edital será publicado por três 
vezes, com intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. 
Nada Mais. Dado e passado na cidade de São Paulo      [28] 

Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A.
CNPJ/MF 08.580.534/0001-46 - NIRE 35300338308

Ata da Assembleia Geral Extraordinária  
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 22 de junho de 2020, às 09h, na Sede Social da Interligação 
Elétrica de Minas Gerais S.A. (“Companhia”), situada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre 
Crystal, 6º andar, conjunto 602, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de 
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti.
Ordem do Dia: Aprovação do aumento do capital social. Deliberações: Por acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, foi tomada a seguinte deliberação: Aprovação do aumento 
do capital social. Foi aprovado, pela totalidade dos acionistas com direito de voto, o aumento do capital 
social da Companhia em R$ 410.000.000,00 (quatrocentos e dez milhões de reais), passando o mesmo 
de R$ 84.722.892,00) (oitenta e quatro milhões, setecentos e vinte e dois mil, oitocentos e noventa e 
dois reais) para R$ 494.722.892,00 (quatrocentos e noventa e quatro milhões, setecentos e vinte e dois 
mil, oitocentos e noventa e dois reais), mediante a emissão de 410.000,000 (quatrocentos e dez milhões) 
de ações ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 
(um real) cada, em observância ao critério estabelecido no artigo 170, §1º, da Lei 6.406/76, na forma 
que se segue: O acionista Carlos Ribeiro renuncia expressamente ao direito de preferência à subscrição 
das novas ações ordinárias nominativas da Companhia. A acionista CTEEP - Companhia de Transmissão 
de Energia Elétrica subscreve 410.000.000 (quatrocentos e dez milhões) de ações ordinárias nominativas, 
as quais serão integralizadas até 01/07/2027, correspondentes a R$ 410.000.000 (quatrocentos e dez 
milhões de reais), conforme Boletim de Subscrição (Anexo). Fica a Diretoria da Companhia autorizada 
a praticar todos e quaisquer atos necessários para o registro do aumento de capital nos livros sociais e 
o registro e a publicação da presente nos órgãos próprios. Em razão do aumento do capital social, o 
“caput” do artigo 5º do estatuto social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação:  
“Artigo 5º - O capital social da Companhia subscrito é de R$ 494.722.892,00 (quatrocentos e noventa 
e quatro milhões, setecentos e vinte e dois mil, oitocentos e noventa e dois reais), dividido em 494.722.892
(quatrocentos e noventa e quatro milhões, setecentos e vinte e dois mil, oitocentos e noventa e dois) de 
ações ordinárias nominativas, de classe única e sem valor nominal”. Encerramento: Nada mais tendo 
sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada 
conforme, foi assinada pela Secretária e por todos os acionistas presentes na reunião: CTEEP - 
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Carlos Ribeiro e Rui Chammas)  
e Carlos Ribeiro. São Paulo, 22 de junho de 2020. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. 
JUCESP nº 285.503/20-0 em 05/08/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A.
CNPJ/MF 08.580.534/0001-46 - NIRE 35300338308

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Hora, Data e Local: Realizada às 09h do dia 01 (um) do mês de outubro de 2020, na sede social  
da Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A. (“Companhia”), situada na Avenida das Nações Unidas, 
nº 14.171, Torre Crystal, 6o andar, conjunto 602, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, Cep 04794-000. 
Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista 
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do 
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Diretor Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro 
Carlos de Vincenti. Ordem do Dia: (i) aprovação da reforma do Estatuto Social da Companhia; 
e (ii) exoneração e eleição de Diretores. Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Aprovação da reforma do 
Estatuto Social da Companhia. Foi aprovada, por unanimidade, a reforma do artigo 13 “caput” do 
estatuto social da Companhia para implementação da nova nomenclatura de cargos da Diretoria 
estatutária, o qual passará a ter vigência com a seguinte redação: “Artigo 13 - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta por até 5 (cinco) membros, sendo um Diretor Presidente, um 
Diretor Executivo de Operações, um Diretor Executivo de Projetos, um Diretor Executivo de Estratégia 
e Desenvolvimento de Negócios e um Diretor Executivo de Finanças, os quais exercerão suas funções 
nos termos das atribuições estabelecidas pela Lei e por este Estatuto Social. (ii) Exoneração e Eleição 
de Diretores. Foi aprovada, por unanimidade: a) a exoneração do Sr. Carlos Ribeiro, brasileiro, casado, 
engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade RG nº 7.981.420-7-SSP/SP, inscrito no  
CPF/ME sob o n° 184.831.356-04, dos cargos anteriormente eleitos de Diretor Técnico e Diretor de 
Relações Institucionais interino; b) a eleição da Sra. Gabriela Desiré Olímpio Pereira, brasileira, 
divorciada, engenheira eletricista, portadora da cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita 
no CPF/ME sob o nº 422.501.023-68, para o cargo de Diretora Executiva de Operações da Companhia; 
e c) a eleição da Sra. Silvia Diniz Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da cédula de 
identidade RG n° 32.868.008-4-SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob n° 294.546.498-50, para o  
cargo de Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios. Ambas as Diretoras acima 
eleitas para o mandato da Diretoria em curso, ou seja, até 30 de abril de 2023, são residentes e 
domiciliadas em São Paulo/SP, com domicílio profissional na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, 
Torre C - Crystal, 7º andar, Vila Gertrudes, São Paulo - SP, Cep 04794-000 e tomarão posse  
mediante assinatura de termo específico lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da  
Diretoria, que, juntamente com a declaração de desimpedimento, permanecerão arquivados na sede  
da Companhia. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente 
ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Secretária e por todos 
os acionistas presentes na reunião: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica 
Paulista (p. Rui Chammas e Alessandro Gregori Filho) e Rui Chammas. São Paulo, 01 de outubro de 
2020. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais
da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 446.720/20-3 em 23/10/2020.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Mangos Group Software S.A.
C.N.P.J.: 32.219.913/0001-90 - N.I.R.E.: 35.300.539.044

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Acionistas convocados a se reunirem em AGE, a ser realizada na sede social da Companhia, 11/02/21,
8h, a fim de deliberarem sobre a Ordem do Dia: propostas de aumento do capital social da Companhia, de emissão
de novas ações e de consequente alteração da redação do artigo 5º, caput, do Estatuto Social, em face da
necessidade de investimentos objetivando ampliar a originação de ativos judiciais. Os instrumentos de mandato
com poderes especiais para representação na Assembleia a que se refere o presente Edital de Convocação
deverão ser encaminhados ao e-mail robertomalta@mangoscredit.com.br com a antecedência mínima de 72h
da realização da Assembleia. A proposta de aumento do capital social, assim como o laudo de avaliação do perito
independente, estão, desde já, disponíveis aos Acionistas na sede da Companhia, podendo, também, ser
solicitados por meio do e-mail robertomalta@mangoscredit.com.br.

São Paulo, 20/01/21. Brunno P. Giancoli/Roberto F. S. Malta Filho
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013905-19.2018.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de Sã

ão Jo

ó
ão que ser

Citação - Prazo 20 dias - Proc. nº 1007159-10.2019.8.26.0002. O Dr. Claudio Salvetti D Angelo,  
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro. Faz Saber a Alex Bolandin Camargo, 
CPF 703.159.772-21, que Companhia de Empreendimentos São Paulo, ajuizou uma Ação de Despejo com 
Pedido de Tutela Antecipada, objetivando declarar extinta a relação ex locato, com a consequente retomada 

 
São Paulo/SP, condenando o requerido ao pagamento de R$ 161.908,44 (fev/2019), referente a multa prevista 
por infração contratual, corrigidos monetariamente e acrescido de juros, bem como a custas, honorários e 

os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel, ocasião que será nomeado curador especial  
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009318-57.2018.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fausto 
Dalmaschio Ferreira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Leo Cesar Martinengo, CPF 234.663.788-26, 
que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 159.496,14 
(02.03.2018), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao inadimplemento da operação de 
empréstimo pessoal (contrato nº 3.617.069). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação 

e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o tornará isento das 
custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado 
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações 

S NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de novembro de 2020.      B 27 e 28/01

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias. Processo nº 1036125-53.2014.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza de Direito da 
29ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Silva & Habitzreiter Ltda, CNPJ 08.631.617/0001-17, na pessoa de seu 

nos autos da ação de Execução de Títulos Extrajudicial, tendo como corréus Elizangela Cristina da Silva (CPF/MF n° 033.796.449-19), 
Olívio Habitzreiter (CPF/MF n° 340.575.440-20) e Iracilde Habitzreiter (CPF/MF n° 031.450.239-42), requerida por Dow Agrosciences 
Sementes & Biotecnologia Brasil Ltda (CNPJ nº 08.636.452/0001-76), procedeu-se a penhora dos direitos decorrentes do contrato de 

 
(CPF/MF n° 033.796.449-19) com a Caixa Econômica Federal (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04). Estando os executados em lugar 

sob pena de prosseguir a ação, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos (Art. 344 do NCPC). NADA MAIS.            B 27 e 28/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0046433-58.2020.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Henrique
Dada Paiva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Walter W agner Casseta, RG 9.436.112-5, CPF
112.059.588-60, que por este Juízo tramita uma ação
de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema
Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 78.100,02 (setembro/2020), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2020.

28 e 29.01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1061862-53.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Nevan Indústria e Comércio de
Confecções Ltda - EPP (na pessoa de seu representante
legal Sr. José Nilson Saraiva CPF: 106.934.358-79), que
Vicunha Têxtil S/A CNPJ: 07.332.190/0001-93 ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o
recebimento de R$ 102.099,92 (Junho/2017), representada
por duplicatas mercantis decorrentes da relação comercial.
Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o
pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue
a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de
pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários
advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante
em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei.. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de julho de
2020.

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0046224-
89.2020.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton
Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Fórum Central/
SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Fabio Machado
Damasceno CPF: 263.124.628-46, que Mercabenco
Mercantil e Administradora de Bens e Consórcios Ltda
CNPJ: 46.349.106/0001-04 ajuizou Ação Monitória,
sendo julgada procedente e condenando-o ao
pagamento da quantia de R$ 194.800,36 (Outubro/
2020), ora em fase de Cumprimento de Sentença.
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente
bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de
10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º
e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para
garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias,
oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0045996-17.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eneida Mengucci Simões
, 116.927.398-08 que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por Fundação
de Rotarianos de São Paulo. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a
quantia de R$ 56.296,13 (outubro de 2020) , devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2020.
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Primeira etapa masculina do ano tem
duplas pensando também no futuro

PÁGINA 8 QUINTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2021

(11) 99653-7522

Para você que sofre de insônia, enxaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qualidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de produtos que promovem bem-estar
para pessoas que buscam longevidade, nós temos uma solução para
lhe oferecer.

Circuito Brasileiro 20/21

Ainda recuperando ritmo após pausa no fim do ano, Evandro quer repetir título da última etapa de 2020, mas já sonhando com Tóquio, enquanto novas duplas estreiam

Já  pensando em Tóquio, Evandro quer mais um título no Open

Depois da etapa feminina na
última semana, agora é a vez da
temporada masculina do Circui-
to Brasileiro de Vôlei de Praia
ser reiniciada. Entre os dias 28 e
31 de janeiro, o Centro de De-
senvolvimento de Voleibol
(CDV), em Saquarema (RJ), re-
cebe a sexta etapa Open mascu-
lina da temporada 20/21, com
algumas parcerias também pen-
sando no futuro, como no caso
das duplas olímpicas. A compe-
tição começa a partir de quinta-
feira (28), com a disputa do qua-
lifying, onde 28 duplas se enfren-
tam em partidas eliminatórias
pelas oito vagas ainda disponí-
veis na chave principal.

Assim como acontece desde
a quarta etapa a chave principal terá
a presença de 24 duplas divididas
em seis grupos com quatro parce-
rias cada. Serão 16 destas classifi-
cadas de forma direta em razão do
ranking, e mais oito vindas do qua-
lifying. Todos os jogos serão trans-
mitidos. Os fãs poderão acompa-
nhar cada confronto por meio do
site voleidepraiatv.cbv.com.br, na
fanpage da Confederação Brasilei-
ra de Voleibol (CBV) no Face-
book, no aplicativo da CBV, e, a
partir das semifinais, no sábado
(30), exclusivamente nos canais
SporTV.

Vencedores da quinta etapa, em
dezembro, e segundo colocados do
ranking, Evandro e Bruno Schmidt
(DF/RJ) chegam à competição
embalados pelo bom resultado, ape-
sar de ainda estarem recuperando o
ritmo no início de ano.

“Feliz que terminamos a úl-
tima etapa ganhando e já vamos
iniciar o ano com essa primeira
etapa. Sabemos que não estamos
com nosso nível físico excelen-
te, nosso nível físico melhor de
todos, mas é etapa e queremos
ganhar como sempre. Estamos
indo ainda com algumas restri-
ções de parte física, parte técni-
ca, mas vamos com tudo. Não
sabemos entrar e não dar nosso
máximo. Vamos dar nosso máxi-
mo e queremos sim ganhar a eta-
pa”, afirmou Evandro.

Além do bom momento, os
dois têm ainda outra motivação
para o ano. A dupla será uma das
representantes do Brasil nos Jo-
gos Olímpicos, assim como Ali-
son/Alvaro Filho (ES/PB), e, ape-
sar das incertezas que rondam as
Olimpíadas de Tóquio, está en-
carando a preparação em 2021 de
uma maneira diferente.

“É um ano especial, um ano
olímpico, um ano diferente, um
ano de preparação diferente e de
cabeça diferente. E é assim que

eu e Bruno estamos, nos prepa-
rando muito bem, para que tudo
corra bem. Ainda tem dúvida, mas
tenho certeza de que os Jogos
Olímpicos acontecerão esse ano,
e eu e Bruno Schmidt vamos che-
gar muito bem”, completou.

Como aconteceu na etapa fe-
minina, 2021 terá a estreia de
novas duplas no torneio mascu-
lino. Ausente nas três últimas
etapas de 2020, Pedro Solberg
retorna para jogar ao lado de Ar-
thur Lanci, que faz planos para
além do Circuito Brasileiro.

“Foi nosso primeiro treino
junto na terça-feira e eu, particu-
larmente, estava muito nervoso
por poder estar jogando com ele,
mas deu tudo certo. Ele deu uma

parada no fim do ano, mas está
bem preparado. Nossa expectati-
va é boa, a dupla encaixou bem no
treino.  E só estou esperando coi-
sa boa, esperando fazer um bom
torneio e só melhorar”, disse Ar-
thur Lanci, explicando que a ideia
de jogarem juntos não é recente.

“Ele estava sem parceria, eu
tinha jogado as duas últimas eta-
pas com o Moisés só para fechar
o ano. Estou querendo rodar o
Circuito Mundial e ele tem mui-
ta experiência nisso. Ele já tinha
me convidado antes, a gente já
tinha pensado nessa parceria há
algum tempo, por isso a expec-
tativa é boa”, contou.

A lista das 16 parcerias já ga-
rantidas na chave principal inclui

George/André (PB/ES), Evan-
dro/Bruno Schmidt (RJ/DF), Ali-
son/Alvaro Filho (ES/PB), Guto/
Arthur (RJ/MS), Renato/Adriel-
son (PB/PR), Arthur Lanci/Pedro
Solberg (PR/RJ), Fabio/Saymon
(CE/MS), Vinicius/Vitor Felipe
(ES/PB), Marcus/Felipe Cavazin
(RJ/PR), Thiago/Oscar (SC/RJ),
Allison Francioni/Matheus (SC/
SE), Hevaldo/Adelmo (CE/BA),
Jô/Bruno (PB/AM), Vinicius/
Maia (RJ), Bernardo Lima/
Eduardo Davi (CE/PR), Harley/
Moises (DF/BA).

Qualifying define os últi-
mos classificados nesta quin-
ta-feira

O primeiro dia de competi-
ção da sexta etapa masculina será
reservado à fase de classificação,
o qualifying, com 28 duplas com
menor pontuação no ranking.
Nesta parte do torneio as duplas
jogam em sistema de eliminató-
ria simples e as oito vencedoras
na última rodada se classificam.
As partidas começam às 8h e to-
das contarão com transmissão ao

vivo nos canais oficiais da CBV.
As duplas inscritas neste

qualifying são: Fernandão/Rafa
(ES/PR), Luciano/Leo Vieira
(ES/DF), Miguel/Patrick Co-
lombo (MS/PR), Lipe/Anderson
Melo (CE/RJ), Alvaro Andrade/
Rafael (SE/PB), Marcio Gaudie/
Averaldo (RJ/TO), Luccas Amo-
rim/Leo Gomes (DF/RJ), Luc-
cas Lima/Júlio Cesar (SP), Pe-
dro/Gabriel Gouveia (PB/RJ),
Lucas Sampaio/João Pedro (RJ),
Felipe/Jefferson (DF/CE), Ga-
briel Santiago/Johann (DF/RJ),
Gabriel Mussi/Lucas Lippi (RJ),
Mateus Dultra/Gabriel Zuliani
(CE/PR), Romildo/Igor Borges
(DF/RJ), Jean/Oldair (MS/MG),
Thayan/Negugu (RJ), Nilton/
Rafa (RO/PR), Tiago Castilhos/
Gustavo (SP), Manaus/Tony
(AM/SC), Bruno Amorim/Ferra-
menta (SP/RJ), Pablo/Edson
(MA), Thiego/Gustavo (PB/CE),
Andre Milhomem/Fabiio (DF/
GO), Benhur/Matheus Santos
(ES), David/Alessandro (BA/
MA), Nico/Samuel (SC), João
Victor/Isac (DF/PB).
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Na quarta-feira (27), a Con-
federação Brasileira de Des-
portos Aquáticos (CBDA) con-
firmou a convocação da sele-
ção brasileira que disputará o
Campeonato Sul-Americano de
Natação, marcado para março,
em Buenos Aires. Foram con-
vocados 28 atletas (14 mulhe-
res e 14 homens), com idade
inferior a 21 anos. “A CBDA
ficou bastante satisfeita pela
decisão em conjunto com o
Conselho Técnico Nacional de
Natação de Alto Rendimento
em optar por selecionar atletas
que são jovens promessas e
que, provavelmente, estarão na
disputa por vagas nos Jogos
Olímpicos de 2024”, disse o
diretor de Natação da CBDA,
Eduardo Fischer.

O Brasil vai em busca da
manutenção da hegemonia em
Campeonatos Sul-Americanos.
Em 2018, no Peru, o país sa-
grou-se campeão geral com 52
medalhas. Agora, a missão é da
nova geração, composta por no-
mes como Murilo Sartori, Fer-
nanda Goeij, Rafaela Raurich,
Lucas Peixoto e Maria Luiza
Pessanha, que brilharam três
anos atrás nesta mesma piscina,
durante os Jogos Olímpicos da
Juventude. “Temos neste ano
uma seleção bastante heterogê-
nea e que vai nadar todas as pro-
vas, chegando forte também
nos revezamentos. A nossa ex-
pectativa é a melhor possível e

Natação: com jovens
talentos, seleção é convocada

para Sul-Americano
Equipe será composto por 28 atletas com idade até 21 anos
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temos a certeza que esses jo-
vens vão fazer bonito em Bue-
nos Aires”, completou Fischer.

Veja os convocados:
Feminino
1 Alexia Tavares Assunção;

2 Beatriz Pimentel Dizotti; 3
Bruna Monteiro Leme; 4 Fer-
nanda Andrade; 5 Fernanda de
Goeij; 6 Fernanda Gomes Ce-
lidônio; 7 Gabrielle Assis da
Silva; 8 Giulia Salesi Chicon;
9 Julia Karla Goes; 10 Luanna
Nunes Martins de Oliveira; 11
Maria Luiza Pessanha; 12 Ma-
riana Santos Figueiredo; 13
Rafaela Trevisan Raurich; 14
Sofia Garuffi Rondel.

Masculino
1 Davi Martins Mourão; 2

Eduardo Oliveira Moraes; 3
Gabriel Perseguin Dias; 4 Gui-
lherme Caribe Santos; 5 Gusta-
vo Francisco Saldo; 6 Lucas Pei-
xoto; 7 Murilo Setin Sartori; 8
Pablo Henrique Vieira; 9 Pedro
Guastelli Farias; 10 Pedro Hen-
rique Motta; 11 Pedro Muschi-
oni Cristo; 12 Victor Guimarães
Alcará; 13 Victor Melo Baga-
nha; 14 Vinícius Assunção.

Comissão técnica
Rafael Spinola – CEPE/

BA; André Cordeiro – Minas
Tênis Clube; Diego Pena – Clu-
be Curitibano/PR; Fabio Cre-
monez – Natação Americana/
SP. (Agencia Brasil)

Japão enfrenta obstáculos para
vacinar a tempo da Olimpíada

Dificuldades seriam falta de refrigeradores, gelo seco e médicos

A vacinação no Japão enfren-
ta obstáculos logísticos que po-
dem adiar ainda mais a campanha
ainda lenta, dizem especialistas

e autoridades, complicando os
planos de imunização de larga
escala contra o o novo coronaví-
rus (covid-19) a tempo para a

Olimpíada.
O Japão, que já é o último

grande país industrializado a ini-
ciar a vacinação, provavelmente
será prejudicado pela falta de
contêineres e gelo seco e pela
dificuldade de recrutar pessoal
médico, disse à Reuters mais de
uma dúzia de pessoas envolvidas
na campanha de vacinação.

O primeiro-ministro,
Yoshihide  Suga, diz que as vaci-
nas são cruciais para se realizar
uma Olimpíada bem-sucedida
depois do adiamento do ano pas-
sado. As primeiras vacinas para
profissionais de saúde devem ser
administradas no final de feve-
reiro, o que deixa somente 145
dias até o começo dos Jogos, no
dia 23 de julho.

O Japão precisará entregar
cerca de 870 mil injeções por dia

para inocular metade de sua po-
pulação até lá, e cada pessoa pre-
cisa de duas doses.

“O plano do governo coloca
um fardo grande nas municipali-
dades individuais ao distribuir as
vacinas”, disse Koji Wada, con-
selheiro da reação governamen-
tal à covid-19. “Grandes áreas
metropolitanas, como Tóquio,
podem ter a infraestrutura para
realizar as vacinações tranquila-
mente, mas áreas mais rurais...
podem ter mais dificuldade.”

O Japão adquiriu vacinas da
Pfizer suficientes para 72 mi-
lhões de pessoas, mais da meta-
de da população. O governo está
comprando cerca de 20 mil re-
frigeradores especiais e enco-
mendando quantidades enormes
de gelo seco para transportá-los.
(Agencia Brasil)
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Mountain Bike: Henrique Avancini
apresenta equipe para temporada

Líder do ranking mundial dará nome ao time e será mentor dos ciclistas

Henrique Avancini, princi-
pal nome brasileiro do ciclis-
mo mountain bike, confirmou
nesta semana a parceria para
2021 com um dos maiores fa-
bricantes mundiais de bicicle-
tas. “Minha missão e busca
como atleta sempre foi cres-
cer e evoluir. Como mentor
desse projeto, que já existe
desde 2012, o objetivo é o
mesmo. A ideia com essa nova
fase da Caloi / Henrique Avan-

cini Racing é alcançar um ní-
vel ainda mais profissional,
com mais eficiência e com
uma operação de gestão espor-
tiva que proporcione perfor-
mance, desempenho e, conse-
quentemente, vitórias para os
nossos atletas”, disse Avancini.
Para isso, ele montou em Petró-
polis -RJ, o centro de
treinamentos Henrique Avancini
Racing,  que desde  2020.
oferece estrutura completa

para atleta treinarem num lugar
com clima e  topografia adequa-
dos e poderem criar uma rotina que
lhes possibilitem ficar concentra-
dos nas competições. No local,
atuam mais de 15 profissionais de
diversas frentes, como nutricio-
nista, fisioterapeuta, psicólogo,
mecânicos, dentre outros. 

Atleta número 1 do ranking
mundial, Henrique continuará a
competir pela equipe Cannonda-
le Factory Racing, além de atuar

junto aos atletas da Caloi / Hen-
rique Avancini Racing. No time
brasileiro, ele desempenhará o
papel de mentor dos ciclistas.

Para esse ano, a equipe terá
Marcela Lima, a mineira de 20
anos, campeã brasileira Sub-23,
o baiano Ulan Galinski, 14º co-
locado no Mundial Sub-23 de
2020, e os mineiros Edson Re-
zende, de 24 anos, e Guilher-
me Muller, de 27 anos. (Agen-
cia Brasil)


